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ESTADO DE MATO GROSSO

DE SANTO ANTON.O DO LESTE

OF. N° 426/GAB/2013 Santo António do Leste - MT, 10 de Dezembro de 2013.

Assunto: Encaminhamento da n° 456/2013 LDO - Lei de Diretrizes Orçamentaria
Órgão: Prefeitura Municipal de Santo António do Leste - MT Cód. 1116532.

Gestor: Miguel José Brunetta
Endereço: Av. das Araras, Qd. 34 Lote 10 e 11, centro, Santo António do Leste.
CPF: n° 326.034.369-53
Rg: n° 1.427.577 SSP/PR

Excelentíssimo Conselheiro,

Venho através do presente, encaminhar a esta Corte de
Contas a Lei Orçamentaria n° 456/2013 de 02 de Dezembro de 2013 - que "Dispõe sobre
as Diretrizes Orçamentarias para Elaboração da Lei Orçamentaria de 2014 e dá outras
providencias.

Sendo o que nos apresenta para o momento,
aproveitamos a oportunidade para externar os votos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente

PÉ.ÈFEJTÒ MUNICIPAL

EXMO. SR°.
DOMINGOS NETO
DD. CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO
CUIABÁ-MT.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

LEI N° 456/2013
DE: 02 DE DEZEMBRO DE 2013

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTARIA DE 2014,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO

LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1° - Ficam estabelecidas, em conformidade com o disposto

no art. 165, § 2°, da Constituição da República, as diretrizes orçamentarias do Município de Santo

António do leste - MT para o Exercício Financeiro de 2014, compreendendo:

I - as metas fiscais;

II - as prioridades da administração municipal;

III - a estrutura e organização dos orçamentos;

IV - as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município e suas alterações;

V - as disposições sobre a divida pública municipal;

VI - as disposições relativas às despesas municipais com pessoal e encargos sociais;

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal;

VIII - as disposições gerais.

CAPITULO I

l
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

I - DAS METAS FISCAIS

Art. 2° - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4° da Lei

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado

primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício financeiro de 2014, estão

identificados nos Demonstrativos I a VIII desta Lei, em conformidade com a Portaria n° 575, de 30

de agosto de 2007-STN.

Art. 3° - A Lei Orçamentaria Anual abrangerá o Órgão da

Administração Direta, e suas Unidades Orçamentarias que recebem recursos do Orçamento Fiscal e

da Seguridade Social.

Art. 4 ° - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2° desta

Lei constitui-se dos seguintes:

Demonstrativo I - Metas Anuais;

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três

Exercícios Anteriores;

Demonstrativo IV - Evolução do Património Líquido;

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;

Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e

Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo são

apurados em cada Unidade Orçamentaria consolidando-as que constituirão as Metas Fiscais do

Município.

METAS ANUAIS

Art. 5° - Em cumprimento ao § 1°, do art. 4°, da Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF, o Demonstrativo I - Metas Anuais são elaborados em valores

. 2
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Correntes e Constantes, relativos a Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante

da Dívida Pública, para o Exercício Financeiro de 2014 e para os dois seguintes,

Parágrafo 1° - Os valores correntes dos exercícios financeiros

de 2014, 2015, 2016 deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de

caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de programas ou

atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores

constantes utilizam o parâmetro índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria

n° 575/2007 da STN.

Parágrafo 2° - Os valores da coluna "% PIB" são calculados

mediante a aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados

por 100.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Art. 6° - Atendendo ao disposto no § 2°, inciso I, do Art. 4° da

LRF, o Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem

como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no

exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida

Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do

alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

Parágrafo Único - A elaboração deste Demonstrativo pelos

municípios com população inferior a cinquenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham

elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2006.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS

ANTERIORES

Art.7° - De acordo com o § 2°, item II, do Art. 4° da LRF, o

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios

' 3
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Anteriores de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e

Dívida Consolidada Líquida, estão instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifica

os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e

evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Económica Nacional.

Parágrafo 1° - A elaboração deste Demonstrativo pelos

municípios com população inferior a cinquenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham

elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2006.

Parágrafo 2° - Objetivando maior consistência e subsídio às

análises, os valores são demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos

índices já comentados no Demonstrativo I.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO

Art. 8° - Em obediência ao § 2°, inciso III, do Art. 4° da LRF, o

Demonstrativo IV - Evolução do Património Líquido, traduz as variações do Património do

Município e sua Consolidação.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresenta em separado a

situação do Património Líquido do Regime Previdenciário.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Art. 9° - O § 2°, inciso III, do Art. 4° da LRF, que trata da

Evolução do Património Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de

ativos que integram o referido património, são reaplicados em despesas de capital, salvo se

destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos,

estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados.
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Parágrafo Único - O Demonstrativo apresenta em separado a

situação do Património Líquido do Regime Previdenciário

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 10° - Em razão do que está estabelecido no § 2°, inciso IV,

alínea "a", do Art. 4°, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes

Orçamentarias - LDO, conterá a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos

servidores municipais, nos três últimos exercícios O Demonstrativo VI - Receitas e Despesas

Previdenciárias do RPPS, seguindo o modelo da Portaria n° 575/2007-STN, estabelece um

comparativo de Receitas e Despesas Previdenci árias, terminando por apurar o Resultado

Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 11 - Conforme estabelecido no § 2°, inciso V, do Art. 4°, da

LRF, o Anexo de Metas Fiscais conterá um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal

e sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas.

Parágrafo 1° - A renúncia compreende incentivos fiscais,

anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou

modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

Parágrafo 2° - A compensação será acompanhada de medidas

provenientes do aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração

ou criação de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER

CONTINUADO.
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Art. 12 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter

continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo

que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de

Expansão das Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais

programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter

continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS,

DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA

DÍVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E

DESPESAS.

Art. 13 - O § 2°, inciso II, do Art. 4°, da LRF, determina que o

demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que

justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores,

Jfc e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política económica nacional.

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria n°

575/2007-STN, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na

receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2014 e

2015.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO

PRIMÁRIO.

Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é

indicar se os níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as

receitas não-financeiras são capazes de suportar as despesas não-financeiras.
__ __ _ 6
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Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário

obedecerá à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela

STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO

NOMINAL.

Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal, obedecerá à

metodologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado

Nominal, leva em conta a Dívida Consolidada, da qual será deduzido o Ativo Disponível, mais

Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada

Líquida, que somada às Receitas de PrivatizaçÕes e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará

na Dívida Fiscal Líquida.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE

DA DÍVIDA PÚBLICA.

Art. 16 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas

pelo ente da Federação. Esta é representada pela emissão de títulos, operações de créditos e

precatórios judiciais.

r

Parágrafo Único - Utiliza-se a base de dados de Balanços e

Balancetes para sua elaboração constituindo os valores apurados nos exercícios anteriores e da

projeção dos valores para 2014 e 2015.

II - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art.17 - Em consonância com o art. 165, § 2°, da Constituição

da República, as metas e prioridades para o exercício financeiro de 2014 são as que estão definidas
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e demonstradas no Plano Plurianual de 2014 a 2017 devidamente especificadas no Anexo de Metas

e Prioridades integrante desta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos, não se

constituindo, entretanto, em limite inflexível à programação das despesas e, ainda, com observância

das seguintes estratégias:

I - promover o crescimento sustentado da economia local;

II - - promover o desenvolvimento de programas voltados para a geração de empregos e

oportunidades de renda;

III - combater a pobreza através do resgate da cidadania, da dignidade e da inclusão social;

IV - consolidar o Estado Democrático de Direito com ampla participação popular;

V - oportunizar o exercício dos direitos de minorias vítimas de preconceito e discriminação;

VI - Valorizar o profissional da educação com a devida compensação salarial.

VII - Intensificar assistência a todas as famílias carentes, por meio de programas.

VIII - Valorizar o profissional da saúde com um Plano de Cargos, Carreira e salário concomitante

recomposição salarial.

Parágrafo Único - A execução das ações vinculadas às

prioridades e metas do Anexo a que se refere o caput deste artigo, estará condicionada à

manutenção do equilíbrio de contas publicas ficando vedada à criação, expansão ou o

aperfeiçoamento de programa de trabalho que acarrete aumento de despesa sem a verificação de seu

impacto orçamentário e financeiro e a compatibilidade com o Plano Plurianual.

CAPITULO III

III - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art.18- O orçamento para o exercício financeiro de 2014

abrangera o Poder Executivo e Legislativo, e Unidades Orçamentarias que recebem recursos do

Tesouro e da Seguridade Social evidenciando as Receitas e Despesas, especificando as aqueles

vínculos com Fundos; desdobrando as despesas por função, sub-função, programa, projeto,

atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria económica, grupo de

' 8
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natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as portarias SOF/STN

42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, a qual estão anexados os anexos ora exigidos nas

portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN; integrara ainda no orçamento a mensagem de

encaminhamento da proposta orçamentaria de que trata o artigo 22, Parágrafo Único, inciso I da

Lei 4.320/64, contendo todos os anexos exigidos na legislação pertinente.

- Para o cumprimento do caput, entende-se por estrutura do

orçamento, senão vejamos:

I - Programa: instrumento de organização da ação de governo, visando alcançar os objetivos

pretendidos, sendo medidos por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

II • Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

circunscrevendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das

quais resulta um produto necessário à manutenção da ação governamental;

ITI Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

circunscrevendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que

concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo.

IV - Cada programa identificará as ações necessárias para a consecução dos seus objetivos, sob a

forma de atividades e projetos, demonstrando os respectivos valores e metas, bem como as unidades

orçamentarias responsáveis pela realização da ação.

V - As categorias de programação de que trata esta Lei são identificadas no projeto de lei

orçamentaria por programas, atividades ou projetos, e respectivos subtítulos com indicação de suas

metas físicas.

VI - O orçamento fiscal e da seguridade social abrangerá a programação da administração direta do

Poder Executivo, discriminando a despesa por unidade orçamentaria, detalhando por categoria as

respectivas dotações, especificando a esfera orçamentaria, a modalidade de aplicação, a fonte de

recurso e os grupos de despesas, da seguinte forma:

a - pessoal e encargos sociais;

b -juros e encargos da dívida;

c - outras despesas correntes;

d - investimentos;

e - inversões financeiras; e

f- amortização da dívida

9
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VII - O projeto de lei orçamentaria anual que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo

será constituído de acordo com as exigências contidas na Lei n. 4.320/64, especialmente no que

concerne a:

a - quadros orçamentários consolidados;

b- anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa;

c - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente ao orçamento fiscal e da

seguridade social.

VIII - Na estrutura do orçamento anual do Município consignará ainda:

a — os recursos destinados ao pagamento da dívida municipal e seus serviços;

b - os recursos destinados ao pagamento de precatórios, nos termos previstos no art. 100 e

parágrafos, da Constituição da República;

c - os recursos para pagamento de pessoal e seus encargos;

d - os recursos para a educação conforme artigo 212 da Constituição da República, aplicando 25%

(vinte e cinco por cento) de suas receitas resultantes de impostos, incluídas as transferências

obrigatórias constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

e - os recursos destinados à manutenção do Poder Legislativo, conforme a Emenda Constitucional

de n° 58 de 23-09-09 que altera o inciso VI do artigo 29 e acrescenta o artigo 29-A à Constituição

Federal que dispõem sobre limites de despesa com o Poder Legislativo Municipal que terá o

percentual de 7% (sete por cento) da soma da receita tributária e das transferências prevista no § 5°

do artigo 153 e nos arts, 158 e 159 efetivamente realizado no exercício anterior do mesmo diploma

legal,

f- os recursos destinados à capacitação profissional dos servidores públicos e dos agentes políticos;

g - os recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino, em montante igual ou

superior ao limite estabelecido no art. 69 da Lei n. 9.324/96;

h - os recursos destinados a Execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE;

i - os recursos destinados a Execução do Programa Direto de Dinheiro na Escola - PDDE.

j - os recursos destinados a atender a Emenda Constitucional n. 29/00 que altera os art. 34, 35, 156,

160, 167,168 da Constituição Federal e acrescenta artigo ao Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, para assegurar os recursos mínimos para o financiamento das ações e serviços públicos

de saúde, que no exercício financeiro de 2.014 será de no mínimo de 1 5,00%.

s
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IX - Os decretos de abertura de créditos suplementares serão acompanhados de exposição detalhada

de motivos, contendo justificativa, bem como os efeitos prováveis dos cancelamentos das dotações

sobre a execução das atividades e dos projetos, levando-se sempre em conta o equilíbrio fiscal.

X- Os créditos Adicionais Suplementares, Transposição e Remanejamento de uma categoria

económica para outra ou de um órgão para outro, esta fixado no corpo da lei orçamentaria no limite

de 30% (Trinta por cento) observando o disposto no art. 43 da Lei 4.320/64.

XI- O valor estimado para a formação do Património do Servidor Publico PASEP corresponde a 1%

das Receitas Correntes e Transferências de Capital, menos as retenções para o FUNDEB, estando

de acordo com as Disposições contidas no artigo 2° inciso III, c/c artigos 7° e 8° inciso III da Lei n]

9.715/98.

CAPITULO IV

IV- DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 19 - A elaboração do projeto, aprovação e execução da lei

orçamentaria de 2014 deverá ocorrer de modo a dar transparência à gestão fiscal, com observância

ao princípio da publicidade, permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações

concernentes a cada uma dessas etapas, bem como indicar sugestões acompanhadas de soluções

para o desenvolvimento dos resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais que integra a presente

Lei; devendo ainda ser observado os efeitos da alteração da legislação tributaria, incentivos fiscais

autorizados, a inflação do período, o crescimento económico, a ampliação da base de calculo dos

tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios para os dois seguintes.

Parágrafo Único - Além dos princípios da transparência c da

publicidade da gestão fiscal, a proposta orçamentaria deverá estar em consonância com os

princípios da universalidade, anualidade e exclusividade, onde as despesas fixadas devem manter

estrita observância com as previsões das receitas.
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Art. 20 - O projeto de lei orçamentaria poderá incluir a

programação contida em propostas de alterações do Plano Plurianual 2014-2017, desde que tais

propostas tenham sido objetos de projetos de lei específicos.

Parágrafo Único- Até 30 dias antes do prazo para

encaminhamento da Proposta Orçamentaria ao Poder legislativo, o Poder Executivo Municipal

colocará a disposição da Câmara Municipal e do Ministério Publico, os estudos e as estimativas de

receitas para exercícios subsequentes e as respectivas memórias de calculo,

Art. 21 Na execução do orçamento, verificado que o

comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas fiscais bem como o resultado

primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e

observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação

financeira nos montantes necessários para as dotações abaixo:

I- projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferência voluntárias;

II- obras em geral, desde que ainda não tenha iniciadas;

III- dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e

IV- dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.

Parágrafo 1°- Na avaliação do cumprimento das metas

bimestrais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e

movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço

patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.

Parágrafo 2°- Poderá ainda a redução recair sobre outras

dotações que serão devidamente analisadas pelos Gestores de cada Poder, com exceção das

despesas que constituem obrigações constitucionais e legais do Município, dentre elas às destinadas

ao pagamento da dívida pública.

Parágrafo 3° - Quando a diferença na arrecadação ocorrer nas

receitas advindas do FUNDEB ou dos Fundos Federal e Estadual de Saúde, a redução será

implementada pelo Poder Executivo, no âmbito exclusivo de seus créditos orçamentários.
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Parágrafo 4° - Após restabelecimento da receita prevista, total

ou parcialmente, a recomposição das dotações anteriormente limitadas será elaborada por meio de

ato de cada Poder.

Art. 22- As Despesas obrigatórias de Caráter Continuado em

relação à Receita Corrente Liquida para o exercício financeiro de 2014 será expandidas em até

3,5%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei

Orçamentaria Anual de 2013, bem como só serão contemplada aquelas fixadas na Lei Orçamentaria

Anual bem como no Plano Plurianual.

Art. 23 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o

equilíbrio das contas publicas do município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei.

Parágrafo Único - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão

atendidos com recursos de Reserva de Contingências e também, se houver, do Exercício de

Arrecadação e do Superavit Financeiro do exercício de 2013.

Art. 24 - A reserva de contingência que consta da Lei destina-se

ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de

resultado primário positivo se for o caso e também para abertura de créditos adicionais

suplementares conforme disposto na portaria MPO n° 42/1999 art 5° e Portaria STN n° 163/2001,

art. 8° ( artigo 5° III, "b" da LRF) bem como situações emergenciais e urgentes, nos casos de

calamidade pública e outros eventos imprevistos que possam exigir de imediato a atuação do

Governo Municipal, equivalente a 1% (um por cento) da receita corrente liquida.

Art. 25 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecera

até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentaria Anual, a programação financeira das receitas e

despesas e o cronograma de execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso.

Art. 26- Os projetos e Atividades priorizadas na Lei

Orçamentaria Anual para o exercício financeiro de 2014 com dotações vinculadas e fontes de
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recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de credito, alienações de bens e outras

extraordinárias, só serão executadas e utilizadas a qualquer titulo, se ocorrer ou estiver garantido o

seu ingresso no fluxo de caixa, respeitando ainda o montante ingressado ou garantido.

Art. 27 - A renuncia de receita estimada para o exercício

financeiro de 2014, constante do anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de

calculo do orçamento da receita.

Art. 28 - O Poder Executivo poderá firmar convénios ou

instrumentos congéneres com outros entes públicos e privados para desenvolvimento de programas

prioritários, bem como poderá consignar no orçamento municipal recursos para financiar serviços

ou atividades incluídas nas suas funções, típicas ou subsidiarias, a serem executadas por entidades

publicas e privadas, e em especial as de cunhos sociais e de ilibada reputação, como aquelas

qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, previstas na Lei n° 9.790

de 23 de março de 1.999.

Parágrafo 1° - As despesas de competência de outros entes da

federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados convénios, acordos

ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentaria; Assim como a transferência de recursos oriundas

do Tesouro Municipal a entidades publicas e privadas, somente beneficiara aqueles de caráter

educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o

fortalecimento do associativismo municipal.

Parágrafo 2° - As entidades ora beneficiadas com recursos do

Tesouro Municipal deverá prestar contas no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do

recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da

CF).

Art. 29- Os procedimentos administrativos de estimativas do

impacto orçamentário - financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens

I e II da LRF deverão ser inscrito no processo que obriga os autos da licitação ou sua

dispensa/inexigibilidade.
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Art. 30 - consideram-se despesas irrelevantes, aquelas

decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento

da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2014 em cada evento, não exceda o valor

limite previsto no item I do artigo 24 da Lei n° 8.666/93 devidamente consubstanciado no § 3°, do

artigo 16, da Lei Complementar Federal n° 101/2000.

Art. 31 - Será dada prioridade às execuções dos projetos em

andamento e conservação do património público, em detrimento de novos projetos ou ações; salvo

projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação de credito.

Art. 32- A previsão das receitas e a fixação das despesas do

exercício financeiro de 2014 são orçadas a preços correntes; e a execução do orçamento da Despesa

obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada

Grupo de natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação das despesas nos

respectivos elementos de que trata a Portaria STN n° 163/2001.

Art. 33- As normas os controles de custos e ações e avaliações

dos resultados terá por base as metas fiscais, metas físicas e operações orçamentarias financeiras e

patrimoniais.

CAPÍTULO V

V- DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DIVIDA PUBLICA

Art. 34- A Lei Orçamentaria Anual do exercício financeiro de

2014 conter-se-á autorização para contratação de Operação de Credito para atendimento a Despesa

de Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Liquidas

apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF

(art. 30,31 e 32).
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Art. 35- Ultrapassado o limite de endividamento definido na

legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário

necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira.

CAPÍTULO VI

VI - DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS

Art. 36- O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei

autorizativa, poderá no exercício financeiro de 2014, criar cargos e funções,alterar a estrutura de

carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal

aprovado em concurso publico ou caráter temporário na forma da lei, observados os limites e as

regras da LRF (art. 169 § 1° II da CF),

Parágrafo Único- Os recursos financeiros para cobrir as

despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento anual para o exercício

financeiro de 2014.

Art. 37 - No exercício financeiro de 2014, as despesas com

pessoal, ativas e inativas, dos Poderes Legislativo e Executivo observar-se-á rigorosamente, os

limites estabelecidos na forma da Lei Complementar - Lei de responsabilidade Fiscal a que se refere

o art. 169 da Constituição da República.

Parágrafo 1° - Nos casos de necessidade temporária, de

excepcional interesse publico, e ou concessão de vantagens tais como (horas extras etc.) ou aumento

de remuneração aos servidores fica condicionada ao limite das despesas impostas pelas legislações

previstas no caput deste artigo; entretanto devera ser justificado pela autoridade competente, de

forma que a Administração Municipal poderá autorizar a realização das vantagens e ou aumento de

remuneração para os servidores, desde que as despesas com pessoal não excedam a 95% do limite

estabelecido nos artigos 20, III e 22, parágrafo único, V da LRF
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Parágrafo 2° - Ao Poder Legislativo caberão as providências,

no seu âmbito; ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa

total com pessoal de cada um do Poder Executivo e Legislativo no exercício financeiro de 2014,

não excederá em percentual da Receita Corrente Liquida, a despesa verificada no exercício de 2013,

acrescida de 5%, obedecido o limites prudencial de 51,30% e 5,70 da Receita corrente Liquida

respectivamente, para o fiel cumprimento dos limites de despesas com pessoal, com fulcro no artigo

71 da LRF, se esta for inferior ao limite definido no art. 20, III, "a", do mesmo Diploma Legal.

Art. 38 - Atingido o limite da despesa total com pessoal previsto

nos arts. 19 e 20 da LC n° 101/2000, deverá os Poderes Executivo e Legislativo, adotar as

providencias previstas nos § 3° e 4° do artigo 169 da Constituição Federal combinado com as

previsões contidas nos arts. 22 e 23 do mesmo Diploma Legal, senão vejamos:

I- eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II- eliminação das despesas com horas extras;

III- exoneração de servidores ocupantes de a cargos em comissão

IV- demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 39 - O total de despesa do Legislativo, incluído os

subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os percentuais

previstos no art. 29-A da Constituição da República introduzido pela EC n° 25, de 14/02/2000,

alterada pela EC 58 de 23/09/09.

Art. 40 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se

como terceirização de mão - de - obra referente substituição de servidores de que trata o artigo 18, §

1° da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com a

atividade ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda,

atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja

utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra

envolver também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do

contrato ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada
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em outros elementos de despesas que não o "34 - Outras despesas decorrentes de contratos de

Terceirização".

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 41 - A lei que conceder ou ampliar beneficio fiscal de

natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor quando acompanhada de medidas de

compensação, que será proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de calculo,

majoração ou na criação de tributo ou contribuição, conforme prevê o art. 14 da LC n° 101, de

04/05/2000.

Art. 42 - Na estimativa das receitas do projeto de lei

orçamentaria anual poderão ser considerados os efeitos de eventuais propostas de alterações na

legislação tributária, podendo, ainda, ser levado em conta:

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade de cada fonte;

II - a carga de trabalho estimada para o serviço quando este for remunerado;

III - os fatores, internos e externos, que influenciam na arrecadação dos tributos;

IV - a eficiência e a eficácia pretendida na arrecadação e cobrança de tributos;

V - o estoque e a qualidade dos créditos duvidosos;

Art. 43-0 Poder Executivo fica obrigado a arrecadar todos os

impostos de sua competência, nos termos do art. 11 da LC n. 101, de 04/05/2000, exceto os tributos

lançados e não arrecadados, inscrito em divida ativa cujos custos para cobrança sejam superiores ao

credito tributário, estes são cancelados, sendo os mesmos relacionados e justificando a não

constituição como renuncia de receita, previsto no § 3° do artigo 14 da LRF.

CAPITULO VIII
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VIII- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 44 - O Prefeito Municipal enviará até o dia 30 de setembro

de 2013, para a Câmara Municipal, o projeto de lei orçamentaria anual de 2014, que será apreciado

até o encerramento da Sessão Legislativa.

Parágrafo 1° - A Câmara Municipal não entrará em recesso

enquanto não cumprir o disposto no "caput" deste artigo.

Parágrafo 2° - Se o projeto de lei orçamentaria anual sofrer

qualquer atraso na sua regular aprovação e sanção, a programação que nele constar poderá ser

executada, mês a mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação.

Art. 45 - Fica o Poder Executivo autorizado a considerar legal;

as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos,

motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 46 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos

últimos quatro meses do exercício poderá ser reaberto no exercício subsequente, por ato do Chefe

do Poder Executivo.

Art. 47 - O Poder Executivo fica autorizado a assinar convénios

com o Governo Federal e Estadual por meio dos Órgãos da Administração direta e indireta para

realização de obras ou serviços de competência do Município.

Art. 48 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE DEZEMBRO DE 2013

ÍEFEVTO MUNICIPAL
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LEI MUNICIPAL N° 456/2013
DE 02 DE DEZEMBRO DE 2013

LDO/2014

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTARIAS PARA

ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTARIA DE 2014 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

3 - ANEXO I CONTENDO AS
METAS E AÇÕES PRIORIZADAS

PARA O EXERCÍCIO QUE SE
REFERE

COORDENADORIA DE CONTABILIDADE
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PRIORIDADES E INDICADORES FOR PROGRAMAS (LDO INICIAL 2014)

2014 Página 1 de 2

Programa Descrição

5001 GESTÃO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Indicador Unidade de Medida
Taxa de Insatisfação quanto a falta de prédio, \ POR CENTO
Taxa de bens da Câmara Municipal % POR CENTO

5002 GESTÃO DO PODER EXECUTIVO CENTRAL

Indicador Unidade de Medida

Bens móveis e imóveis do Município % POR CENTO
Necessidade de melhorar o desempenho na ár% POR CENTO
Índice de manutenção dos trabalhos administrc% POR CENTO

5003 GESTÃO DO GABINETE DA GERÊNCIA DE CIDADE

Indicador Unidade de Medida
tessidade de melhorar o desempenho na ár% POR CENTO

;e de manutenção dos trabalhos administr^/o POR CENTO

5004 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO

Indicador Unidade de Medida
Necessidade de melhorar o desempenho na ár% POR CENTO
índice de manutenção dos trabalhos administr^/o POR CENTO

5005 GESTÃO FINANCEIRA E TRIBUTÁRIA

Indicador Unidade de Medida
Necessidade de melhorar o desempenho de ar% POR CENTO
índice de manutenção das atividades tributáriaP/o POR CENTO

5006 SAÚDE PARA TODOS

Indicador Unidade de Medida
índice de famílias carentes de assistência farm% POR CENTO
índice de pessoas atingidas por epidemias no r% POR CENTO
índice de famílias carentes de assistência epid% POR CENTO
(fece de famílias atendidas por programa de s% POR CENTO

5007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Indicador Unidade de Medida
Taxa de evasão escolar % POR CENTO
Taxa de alunos da rede de ensino existente no% POR CENTO

5008 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB

Indicador Unidade de Medida
Taxa de repetência escolar no ensino básico % POR CENTO
Percentual de crianças fora da Escola % POR CENTO

5009 GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Indicador Unidade de Medida
Reduzir o Índice de jovens desocupados % POR CENTO
Percentual de pessoas idosas sem amparo % POR CENTO

5010 GESTÃO DOS PROGRAMAS E ATIVIDADES DA INDÚSTRIA

Indicador Unidade de Med:da
índice de desemprego no município % POR CENTO

índice Recente
80
5

índice Recente
15

25

35

índice Recente
25
35

índice Recente
25
35

índice Recente
25
35

índice Recente
44
23
66
30

índice Recente
Q

55

índice Recente
20
16

índice Recente
27
45

E COMÉRCIO

índice Recente
12

índice Futuro
60
20

índice Futuro
25
40
50

índice Futuro
40
50

índice Futuro
40
50

índice Futuro
40
50

índice Futuro
33
18
51
45

Índice Futuro
6
65

índice Futuro
16
12

índice Futuro
23
39

índice Futuro
10
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Programa Descrição

5011 GESTÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Indicador Unidade de Medida
Taxa de pavimentação asfáltica existente % POR CENTO
Percentual de obras de infra-estrutura existent^/o POR CENTO
Taxa de vias e logradouros urbanos arbonzadc% POR CENTO

índice Recente

O
15
35

índice Futuro
5

20
45

5012 GESTÃO DA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

Indicador Unidade de Medida

Índice de produtores que não possuem um loo% POR CENTO
Percentual de máquinas existentes no municíp% POR CENTO

índice Recente
95
10

índice Futuro
77
14

5013 GESTÃO DE DESPORTO E LAZER

Indicador Unidade de Medida
ntuai de jovens desprovidos de áreas de % POR CENTO

centual de centros de esporte e lazer exist^/o POR CENTO

índice Recente
75
15

índice Futuro
67
24

5014 GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

Indicador Unidade de Medida
Necessidade de melhorar o desempenho na ár% POR CENTO
índice de manutenção dos trabalhos administr^/o POR CENTO

índice Recente
25
35

índice Futuro
38
45

9999 RESERVA DE CONTIGENCIA

Indicsdor
Pagamento de passivos contingentes

Unidade de Medida
% POR CENTO

índice Recente
100

índice Futuro
100
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Programa Descrição

5001 GESTÃO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Metas

Indicadoras Unidade de Medida

Taxa de Insatisfação quanto a falta de prédio, veículo e equipamentos próprio: % POR CENTO

Taxa de bens da Câmara Municipal % POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0002 CAMARÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

010101 CAMARÁ MUNICIPAL DE VEREADORES
1001 Aquisição de equipamentos e material permanente

01 Legislativa

031 Açâo Legislativa

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

índice Recente

80

5

índice Futuro

60

20

Meta Valor

30.000,00

0002 CAMARÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
01 01 01 CAMARÁ MUNICIPAL DE VEREADORES

1002 Aquisição de veículo
01 Legislativa

031 Ação Legislativa

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

45.000,00

0002 CAMARÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
010101 CAMARÁ MUNICIPAL DE VEREADORES

1003 Reforma/ampliação do prédio da Câmara Municipal

01 Legislativa

031 Ação Legislativa

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

10.000,00
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0002 CAMARÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 490-000,00
010101 CAMARÁ MUNICIPAL DE VEREADORES

2001 Despesas de Pessoal e Encargos
01 Legislativa

031 Ação Legislativa
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0002 CAMARÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 10.000,00
010101 CAMARÁ MUNICIPAL DE VEREADORES

2002 Despesas com Publicidade
01 Legislativa

031 Ação Legislativa
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0002 CAMARÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 235.000,00
010101 CAMARÁ MUNICIPAL DE VEREADORES

2003 Outras despesas de manutenção da Câmara Municipal
01 Legislativa

031 Ação Legislativa
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 820.000,00
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Programa Descrição

5002 GESTÃO DO PODER EXECUTIVO CENTRAL

Metas

/nd/cadores
Bens móveis e imóveis do Município

Necessidade de melhorar o desempenho na área administrativa da Prefeitura

índice de manutenção dos trabalhos administrativos do Poder Executivo

Unidade de Medida

POR CENTO

POR CENTO

POR CENTO

índice Recente

15

25

35

índice Futuro

25

40

50

Açôes

Entidade

0001

Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020201 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

1004 Aquisição de Móveis e Equipamentos
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta

10
Valor

10.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020201 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

2004 Despesas com folha de pagto e encargos do Gab. do Prefeito
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários
3 DESPESAS CORRENTES

13 400.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020201 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

2005 Manutenção do Gabinete do Prefeito
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

45.000,00
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0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 25.000,00
020201 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

2006 Manutenção da Assessoria de Imprensa
04 Administração

131 Comunicação Social
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 15.000,00
020201 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

2007 Munutenção da Assessoria Jurídica
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 15.000,00
020201 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

2008 Manutenção da Controladoria Interna
04 Administração

124 Controle Interno
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 510.000,00
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Programa Descrição

Mefas

indicadores Unidade de Medida

Necessidade de melhorar o desempenho na área administrativa da Prefeitura % POR CENTO

índice de manutenção dos trabalhos administrativos % POR CENTO

AçÕes

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

020202 GERÊNCIA DE CIDADE
1006 Aquisição de Móveis e Equipamentos

04 Administração

122 Administração Geral

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

índice Recente

25

35

índice Futuro

40

50

Meia Valor

10.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020202 GERÊNCIA DE CIDADE

2009 Folha de pagto e encargos da Gerência de Cidade

04 Administração
122 Administração Geral

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

13 140.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

020202 GERÊNCIA DE CIDADE
2010 Manutenção do Gabinete da Gerência de Cidade

04 Administração

122 Administração Geral

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

OCU Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

25.000,00

Brunetta
Defeito Municipal

175.000,00

MO
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Programa Descrição

5004 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO

Metas

Indicadores Unidade de Medida

Necessidade de melhorar o desempenho na área administrativa da Prefeitura % POR CENTO

índice de manutenção dos trabalhos administrativos % POR CENTO

índice Recente

25

35

índice Futuro

40

50

Açôes

Entidade

0001

Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020301 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

1008 Aquisição de Moveis e Equipamentos
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta

10

Valor

10.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020301 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

1010 Aquisição de motocicletas
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

6.500,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020301 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2011 Folha de pagto e ene dos Serv. da Sec. Mun. de Administração
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

13 700.000,00
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0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 235.000,00
020301 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2012 Manutenção das Atividades da Secretaria
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 5 10.000,00
020301 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2016 Capac./Trein. dos Servidores Públicos Municipais
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 10.000,00
020301 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2018 Realização de Processos Seletivos
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 25.000,00
020302 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

2013 Mauntençáo da Coord. de Recursos Humanos
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES
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0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 45.000,00
020302 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

2017 Realização de Concurso Público
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 20.000,00
020303 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

2014 Manutenção da Coord. Administrativa
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 20.000,00
020304 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

2015 Manutenção da Coord. de Planejamento
04 Administração

122 Administração Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 1.081.500,00

Migu

'refeito Municipal
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0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

020403 COORDENADORIA ARREC TRIB.E CADASTRO
2021 Manutenção da Coord. de Arrec. Tributos e Cadastro

04 Administração
123 Administração Financeira

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES
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20.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020404 COORDENADORIA DE CONTABILIDADE

2022 Manutenção da Coordenadoria de Contabilidade
04 Administração

123 Administração Financeira
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

15.000,00

Total Geral do Programa: 1.352.800,00
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Programa Descrição

5005 GESTÃO FINANCEIRA E TRIBUTÁRIA

Metas

Indicadores Unidade de Medida

Necessidade de melhorar o desempenho de arrecadação de impostos municif % POR CENTO

Índice de manutenção das atividades tributárias % POR CENTO

Ações

Entidade

0001

Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020401 GABINETE DA SECRETARIA ECON E FINANÇAS

1011 Aquisição de Moveis e Equipamentos
04 Administração

123 Administração Financeira
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

índice Recente índice Futuro

25 40

35 50

Meta

10

Valor

10.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020401 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANÇAS

2019 Folha de pagto e ene. da Sec. Mun. Econ. e Finanças
04 Administração

123 Administração Financeira
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

12 700.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020401 GABINETE DA SECRETARIA ECON E FINANÇAS

2020 Manutenção das Atividades da Secretaria
04 Administração

123 Administração Financeira
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

25.000,00

r-
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0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 15.000,00
020401 GABINETE DA SECRETARIA ECON E FINANÇAS

2023 Manutenção da Coordenadoria de Planejamento
04 Administração

123 Administração Financeira
1 Recursos do Tesouro - Exercido Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 320.000.00
020401 GABINETE DA SECRETARIA ECON E FINANÇAS

2024 Amortização da Divida Interna
28 Encargos Especiais

843 Serviço da Dívida Interna
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 10.000,00
020401 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANÇAS

2025 Juros do Financiamneto da Divida
28 Encargos Especiais

843 Serviço da Dívida Interna
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 82.800,00
020401 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANÇAS

2026 Precatórios Judiciais
28 Encargos Especiais

843 Serviço da Dívida Interna
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES
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0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 120.000,00

020401 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANÇAS
2027 Encargos com PASEP - Administração

04 Administração
123 Administração Financeira

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 10.000,00
020401 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANÇAS

2028 Indenizações e Restituições
04 Administração

123 Administração Financeira
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020401 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANÇAS

2029 Despesas de Exercício Anterior
04 Administração

123 Administração Financeira
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

10.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020401 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANÇAS

2030 Pagamento de Sentenças Judiciais
28 Encargos Especiais

846 Outros Encargos Especiais
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

15.000,00
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Programa Descrição •

5006 SAÚDE PARA TODOS 1

Meias

Indicadores
índice de famílias carentes de assistência farmacêutica

índice de pessoas atingidas por epidemias no município

índice de famílias carentes de assistência epídemiológica

índice de famílias atendidas por programa de saúde

Açoes

• :,, ' . - • Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo

. . I 0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

Unidade de Medida

% POR CENTO

% POR CENTO

% POR CENTO

% POR CENTO

FonCódigo Categoria -••:>. :.>•

'-G '-">'. '! '.'"'

índice Recente índice Futuro

44 33

23 18

66 51

30 45

Meta Valor

10 10.000,00
020501 GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE

1013 Aquisição de moveis e equipamentos

10 Saúde

301 Atenção Básica

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

020501 GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE
1017 Const. e/ou ampliação de Prédios para a Saúde

10 Saúde

301 Atenção Básica

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

140.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

020501 GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE
2031 Folha de pagto e encargos da Sec Mun de Saúde

10 Saúde

301 Atenção Básica

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

13 1.200.000,00
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2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE ; :-.' ,-': .

020501 GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE
2032 Manutenção das atividades da Secretaria

10 Saúde
301 Atenção Básica

:', ' - " : . . . ' - - - ' ' : - . < . .'- 1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
- - ' - : -" ' • . 0 0 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES
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1 110.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020502 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1015 Aquisição de Micro-ònibus
10 Saúde

301 Atenção Básica
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

75.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020502 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1016 Aquisição de motocicletas para Saúde
10 Saúde

301 Atenção Básica
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

7.500,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020502 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1018 Aquisição de moveis e equip. medico-hospitalares
10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

25.000,00

-
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2014

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020502 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1033 Aquisição de Moveis e Equipamentos

10 Saúde

301 Atenção Básica

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL
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12.329,41

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020502 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2033 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde

301 Atenção Básica
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

576.615,00

Total Geral do Programa: 2.156.444,41
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Programa Descrição

5007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Meias

Indicadores Unidade de Medida

Taxa de evasão escolar % POR CENTO

Taxa de alunos da rede de ensino existente no município, contemplados pela i % POR CENTO

Acões

Entidade Unid.Orçam. Prpj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCôdigo Categoria

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020601 GABINETE DASEC. MUN. EDUCAAO

1019 Aquisição de Equip. e moveis para as Escolas Municipais
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

índice Recente

8

55

índice Futuro

6

65

Meta

10

Valor

30 000.00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020601 GABINETE DA SEC MUN. EDUCAAO

1020 Aquisição de Equip. e moveis para a Secretaria de Educação
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

10 25000.00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020601 GABINETE DA SEC MUN. EDUCAAO

1021 Aquisição de Onibus para transporte de Alunos
12 Educação

361 Ensino Fundamental

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

135.000,00
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0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 115.000,00
020601 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCAAO

1022 Aquisição de Microônibus para Transporte Escolar
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 650.000,00
020601 GABINETE DA SEC MUN. EDUCAAO

1023 construção de Unidades Escolares
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE O 180.000,00
020601 GABINETE DA SEC MUN. EDUCAAO

1024 Construção de um Centro de Educação Infantil
12 Educação

365 Educação Infantil
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 175.000,00
020601 GABINETE DA SEC MUN. EDUCAAO

1025 Ampliação e/ou Reforma de Unidades Escolares
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL
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0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 115.000,00
020601 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCAAO

1026 Construção de Prédio para a Secretaria de Educação
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 147.000,00
020601 GABINETE DA SEC- MUN. EDUCAAO

1027 Cobertura da Quadra Esportiva da Escola Municipal
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 45.000,00
020601 GABINETE DA SEC MUN EDUCAAO

1028 Construção de Play Graund nas Escolas Municipais
12 Educação

365 Educação Infantil
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE O 65.000,00
020601 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCAAO

1029 Construção de Piscina Olímpica para Educação Física
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL
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2014

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020601 GABINETE DA SEC MUN. EDUCAAO

1030 Implantação de Hortas nas Escolas
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL
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8.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020601 GABINETE DA SEC. MUN EDUCAAO

1031 Aquisição/Implantação de Lab. de Informática
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

45.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020601 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCAAO

2035 Folha Pagto e ene. da Sec. Mun. de Educação e Cultura
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

13 350.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020601 GABINETE DA SEC. MUN EDUCAAO

2036 Manutenção das Atividades de Sec. Mun. de Educação e Cultura
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

15 180.000,00
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: 2014
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

020601 GABINETE DA SEC. MUN EDUCAAO
, " ,- 2037 Manutenção das atividades da Educação

12 Educação
- . . : ' • ; 361 Ensino Fundamental

. - • • • - . ' . -::,-!'. : : . v .., ' • 1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
: . - • . . ' • . , - . 00 Recursos Ordinários

: ; ': . . 3 DESPESAS CORRENTES

Página 20 de 44

650.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020601 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCAAO

2038 Folha de pagto e ene. da Educação Infantil
12 Educação

365 Educação Infantil
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

45.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020601 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCAAO

2039 Manutenção das atividades da Educação Infantil
12 Educação

365 Educação Infantil
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

15.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020601 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCAAO

2040 Manutenção do Prog. Dinheiro Direto na Escola
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

5.500,00
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2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

020601 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCAAO
2041 Manutenção do Programa PNAE/FNDE

12 Educação
361 Ensino Fundamental

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES
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35.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020601 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCAAO

2043 Manutenção do Programa Transporte Escolar
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

100.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020601 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCAAO

2044 Manutenção do Programa PAR
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

15.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020601 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCAAO

2045 Manutenção do Programa PEJA
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

40.000,00
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0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 15.000,00
020601 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCAAO

2046 Implantação e manutenção do Programa Digital
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 10.000,00
020601 GABINETE DA SEC. MUN, EDUCAAO

2048 Despesas de Exercícios Anteriores
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE O 100 000,00
020604 COORDENADORIA DE CULTURA

1032 Construção de um Prédio para o Centro Cultural
13 Cultura

392 Difusão Cultural
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 10 10.000,00
020604 COORDENADORIA DE CULTURA

2049 Manutenção das atividades da Coord. de Cultura
13 Cultura

392 Difusão Cultural
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

~ ~:





0001 PREFEITURA
020604
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2014

MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE V . ; . J
COORDENADORIA DE CULTURA

2050 Promoção de Eventos Culturais
13 Cultura

392 Difusão Cultural
: . ' ' . ' • . . ' . . : -.'. •, 1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

. ; ; 00 Recursos Ordinários
: . - ; . . : • . - ; : 3 DESPESAS CORRENTES

10
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10.000,00

Total Geral do Programa: 3.315.500,00
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Programa Descrição

5008 GESTÃO DAS ATIVIDÃDES DO FUNDEfT

Metas

indicadores
Taxa de repetência escolar no ensino básico

Percentual de crianças fora da Escola

Unidade de Medida

% POR CENTO

% POR CENTO

índice Recente índice Futuro

20 16

16 12

Ações

Entidade

0001

Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCôdigo Categoria

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

020602 FUNDEB - FUNDO MANUT DÊS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
1033 Aquisição de Moveis e Equipamentos

12 Educação
361 Ensino Fundamental

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Meia

10

Valor

39.194,11

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

020602 FUNDEB - FUNDO MANUT DÊS. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
2051 Remuneração dos Profissionais do FUNDEB 60%

12 Educação

361 Ensino Fundamental

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

1.500.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

020602 FUNDEB - FUNDO MANUT. DÊS. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
2052 Remunreação dos Profissionais do FUNDEB 40%

12 Educação

361 Ensino Fundamental

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

12 130000.00
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2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

020602 FUNDEB - FUNDO MANUT. DÊS. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
2052 Remunreação dos Profissionais do FUNDEB 40%

12 Educação
365 Educação Infantil

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES
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570.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020602 FUNDEB - FUNDO MANUT DÊS. DA EDUCAÇÃO BÁSICA

2053 Demais despesas para manutenção do FUNDEB
12 Educação

361 Ensino Fundamental
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

30.000,00

Total Geral do Programa: 2.269.194,11
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Programa Descrição

5009 GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Metas

Indicadores
Reduzir o índice de jovens desocupados

Percentual de pessoas idosas sem amparo

Açòes

Entidade

0001

Unidade de Medida
% POR CENTO

% POR CENTO

FonCódigo Categoria

índice Recente índice Futuro

27 23

45 39

Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunçâo FonGrupo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020701 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1035 Construção de um Prédio para o CRAS
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Meia Valor

1 200.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020701 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1036 Construção de Casas Populares
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

40 100.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020701 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1037 Aquisição de Moveis e Equipamentos
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

35.000,00
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0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 13 420.000,00
020701 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2055 Folha Pagto e ene. da Sec. Mun. Assistência Social
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 10 45.000,00
020701 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2056 Manutenção das Atividades da Sec. Mun. Ass. Social
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020701 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2058 Manutenção das Ativ. do Conselho Tutelar
08 Assistência Social

243 Assistência à Criança e ao Adolescente
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

10 35.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020701 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2059 Manutenção dos Programas Assistenciais
08 Assistência Social

241 Assistência ao Idoso
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

10 35.000,00
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0001 PREFEITURA
020702

2014
MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2057 Manutenção do Fundo Mun. de Assistência Social
08 Assistência Social

243 Assistência à Criança e ao Adolescente
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

10
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5.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020702 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2057 Manutenção do Fundo Mun. de Assistência Social
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

10 75.000,00

Total Geral do Programa: 950.000,00

r-
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Programa Descrição

5010 GESTÃO DOS PROGRAMAS E ATIVlDADES DA INDUSTRIA E COMERCIO

Metas

Indicadores

Índice de desemprego no município

Unidade de Medida

% POR CENTO

A coes

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

020801 GABINETE DA SECRET. INDUSTRIA E COMERCIO
1038 Aquisição de Moveis e Equipamentos

22 Indústria

661 Promoção Industrial

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

índice Recente índice Futuro

12 10

Meta Valor

5.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

020801 GABINETE DA SECRET. INDUSTRIA E COMERCIO
2060 Manutenção das ativ. da Sec. Mun. de Ind. e Comércio

22 Indústria

661 Promoção Industrial

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

12 10.000,00

Total Geral do Programa: 15.000,00
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Programa Descrição

5011 GESTÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Metas

indicadores

Taxa de pavimentação asfáltica existente

Percentual de obras de infra-estrutura existente

Taxa de vias e logradouros urbanos arborizados

Unidade de Medida

% POR CENTO

% POR CENTO

% POR CENTO

índice Recente

Q

15

35

índice Futuro

5

20

45

Açóes

Entidade Unid. Orçam

0001

Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódígo Categoria

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

020901 GABINETE DA SEC. VIAÇÃO OBRAS E SERV. PÚBLICOS
1040 Aquisição de Moveis e Equipamentos

15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos

1 Recursos do Tesouro - Exercido Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Meta

10

Valor

9.929,04

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

020901 GABINETE DA SEC VIAÇÃO OBRAS E SERV. PÚBLICOS
1041 Aquisição de Veiculos para a Secretaria

15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

50 000 00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020901 GABINETE DA SEC VIAÇÃO OBRAS E SERV. PÚBLICOS

1042 Aquisição de Motocicletas para a Secretaria

15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

7.500,00
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0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 70.000.00

020901 GABINETE DA SEC. VIAÇÃO OBRAS E SERV. PÚBLICOS
1043 Const. de Prédio p/ Sec. d oficina, almox. e pátio

15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 125 25.000,00

020901 GABINETE DA SEC. VIAÇÃO OBRAS E SERV. PÚBLICOS
1044 Arborização de Logradouros Urbanos

15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 10 40.000,00

020901 GABINETE DA SEC. VIAÇÃO OBRAS E SERV PÚBLICOS
1045 Execução de Obras de Infra-Estrutura

15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 10 40.000.00

020901 GABINETE DA SEC. VIAÇÃO OBRAS E SERV PÚBLICOS
1046 Construção de Caiçadas em Vias Urbanas

15 Urbanismo
452 Serviços Urbanos

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL
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2014
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE • . X1 r O

:;" i:.:;. - 020901 GABINETE DA SEC. VIAÇÃO OBRAS E SERV PÚBLICOS
• 1047 Construção de um Portal da Cidade

15 Urbanismo
452 Serviços Urbanos

.".. . . \ -" ' .-. ..- ".".,- . " • - • ' • " • , - • : - : 1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
. - : • - - ' / ' - • - ' - - 00 Recursos Ordinários

: : • • " . • ; • • - 4 DESPESAS DE CAPITAL
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100.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020901 GABINETE DA SEC. VIAÇÃO OBRAS E SERV. PÚBLICOS

1049 Implantação de uma Fáb. de Artefatos e Concreto e meio fio
15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

50.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020901 GABINETE DA SEC. VIAÇÃO OBRAS E SERV. PÚBLICOS

1058 Construção de Praças, Parques e Jardins
15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

120.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020901 GABINETE DA SEC. VIAÇÃO OBRAS E SERV. PÚBLICOS

1061 Perfuração de Poços Artesianos
15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

60.000,00
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2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020901 GABINETE DA SEC VIAÇÃO OBRAS E SERV PÚBLICOS

2061 Folha Pagto e ene. da Sec. Mun. Viação e Obras
15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

13
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680.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020901 GABINETE DA SEC VIAÇÃO OBRAS E SERV. PÚBLICOS

2062 Manutenção da Sec. Mun. de Viação e Obras
15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

329.358,13

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020903 COORDENADORIA DE VIAÇÃO

1048 Aquisição de Máquinas e Equipamentos Rodoviários
26 Transporte

782 Transporte Rodoviário
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

130.000.00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020903 COORDENADORIA DE VIAÇÃO

1050 Aquisição de um Caminhão para Coleta de Lixo
26 Transporte

782 Transporte Rodoviário
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

100.000.00
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0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 2 150.000,00

020903 COORDENADORIA DE VIAÇÃO
1054 Abertura, recuperação e manutenção de Estradas Vicinais

26 Transporte

782 Transporte Rodoviário

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 3 30.000,00

020903 COORDENADORIA DE VIAÇÃO
1055 Reforma de Pontes e Mata Burros

26 Transporte
782 Transporte Rodoviário

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 40.000,00

020903 COORDENADORIA DE VIAÇÃO
1056 Construção de Pontes e Mata Burros

26 Transporte

782 Transporte Rodoviário

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 100.000,00

020903 COORDENADORIA DE VIAÇÃO
1057 Construção de Ponte de Concreto

26 Transporte

782 Transporte Rodoviário

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

= /- **>-
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2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020903 COORDENADORIA DE VIAÇÃO

2063 Manutenção do Consórcio - CIDESASUL
26 Transporte

782 Transporte Rodoviário
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES
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35.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020904 COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO

1059 Implantação e/ou ampliação de Sist. de Rede de Água
17 Saneamento

512 Saneamento Básico Urbano
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários
4 DESPESAS DE CAPITAL

146.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020904 COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO

1060 Obras de Rede de Galerias Pluviais
17 Saneamento

512 Saneamento Básico Urbano
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

100.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020904 COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO

2064 Manutenção do CAESAL - Coord. Água e Esgoto
17 Saneamento

512 Saneamento Básico Urbano
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

35.000,00
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2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE . : -X
020905 SETOR DE ENGENHARIA

1052 Aquisição e/ou desapropriação de área
15 Urbanismo

482 Habitação Urbana
. • ' ' . ' • ' . ' 1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários
: : 4 DESPESAS DE CAPITAL
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1 60.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020905 SETOR DE ENGENHARIA

2065 Manutenção da Coord de Engenharia
15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

35.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
020905 SETOR DE ENGENHARIA

2066 Elaboração de Projetos
15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

15.000.00

Total Geral do Programa: 2.557.787,17





-
Prefeitura \^nicipal de Santo António do Leste -

L™ E DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2014)
2014 Página 37 de 44

Programa Descrição

5012 GESTÃO DA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

Meias

Indicadores Unidade de Medida
Índice de produtores que não possuem um local adequado para venderem sei % POR CENTO

Percentual de máquinas existentes no município % POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunçêo FonGrupo FonCódigo Categoria

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

021001 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
1062 Aquisição de Móveis e Equipamentos

20 Agricultura
601 Promoção da Produção Vegetal

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

índice Recente

95

10

índice Futuro

77

14

Mera Valor

10.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
021001 GABINETE DA SEC AGRIC. TURISMO E M AMBIENTE

1064 Aquisição de uma Patrulha Mecanizada

20 Agricultura

601 Promoção da Produção Vegetal

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

120.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
021001 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

1065 Implantação de um Aterro Sanitário

18 Gestão Ambiental

512 Saneamento Básico Urbano

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

60 000 00
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0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 150.000,00

021001 GABINETE DA SEC AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
1067 Construção de um Complexo Turístico

23 Comércio e Serviços
695 Turismo

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 13 58.000,00
021001 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

2067 Folha Pagto e ene. da Sec. Mun. Agric. Tur. Meio Ambiente
20 Agricultura

601 Promoção da Produção Vegetal
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 12 35.000,00
021001 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

2068 Manutenção da Sec. Mun. Agric. Tur. Meio Ambiente
20 Agricultura

601 Promoção da Produção Vegetal
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE 1 10.000,00
021001 GABINETE DA SEC. AGRIC TURISMO E M AMBIENTE

2069 Manutenção de Convénio com o INDEA
20 Agricultura

601 Promoção da Produção Vegetal
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES
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2014
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

021001 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
2070 Manutenção de Convénio com a EMPAER

20 Agricultura

601 Promoção da Produção Vegetal

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES
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10.000,00

Total Geral do Programa: 453.000,00
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Programa Descrição

6013 GESTÃO DE DESPORTO E LAZER

Meias

Indicadores

Percentual de jovens desprovidos de áreas de esporte

Percentual de centros de esporte e lazer existente

Unidade de Medida

% POR CENTO

% POR CENTO

índice Recente

75

15

índice Futuro

67

24

Ações

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

021101 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER
1068 Aquisição de Móveis e Equipamentos

27 Desporto e Lazer

812 Desporto Comunitário

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

Valor

5.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

021101 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER
1073 Construção de Campo de Futebol Society

27 Desporto e Lazer

812 Desporto Comunitário

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

45.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

021101 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER
1074 Construção e/ou Reforma de Ginásio de Esporte

27 Desporto e Lazer

812 Desporto Comunitário

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

4 DESPESAS DE CAPITAL

60.000.00
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0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

021101 GABINETE DA SEC MUN. DESPORTO E LAZER
2071 Folha de Pagto e ene da Sec Mun. de Desporto e Lazer

27 Desporto e Lazer

812 Desporto Comunitário
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

1 3
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88.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
021101 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

2072 Manutenção da Sec. Mun. de Desporto e Lazer

27 Desporto e Lazer

812 Desporto Comunitário

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

85.000,00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

021101 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER
2073 Implantação e Manutenção do Prog. 2° Tempo

27 Desporto e Lazer

812 Desporto Comunitário

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

5 000 00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
021101 GABINETE DA SEC. MUN DESPORTO E LAZER

2074 Apoio a Eventos Esportivos e de Lazer
27 Desporto e Lazer

812 Desporto Comunitário

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

5.000,00

srunet

Prefeííc Municipal

do Programa: 293.000,00
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Programa Descrição

Meias

Indicadores Unidade de Medida

Necessidade de melhorar o desempenho na área administrativa da Prefeitura % POR CENTO

índice de manutenção dos trabalhos administrativos % POR CENTO

índice Recente

25

35

índice Futuro

38

45

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ, Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria

0003 PREVISAL - Fundo Mun. Prev. Soe. Serv. S.T.L

020305 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - PREVISAL
2075 Manutenção das atividades do PREVISAL

04 Administração

122 Administração Geral

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Meta

12

Valor

100,00

0003 PREVISAL - Fundo Mun. Prev. Soe. Serv. S.T.L

020305 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - PREVISAL
2075 Manutenção das atividades do PREVISAL

09 Previdência Social

122 Administração Geral

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

12 69.900,00

0003 PREVISAL - Fundo Mun. Prev. Soe. Serv. S.T.L
020305 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - PREVISAL

2075 Manutenção das atividades do PREVISAL

09 Previdência Social

272 Previdência do Regime Estatutário

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

12 2.000,00
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0003 PREVISAL - Fundo Mun. Prev Soe. Serv. S.T.L 13 351.000,00

020305 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - PREVISAL
2076 Encargos com os Benefícios Previdenciários

09 Previdência Social

272 Previdência do Regime Estatutário

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0003 PREVISAL - Fundo Mun. Prev. Soe. Serv. S.T.L 13 158.400,00

020305 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - PREVISAL
2077 Encargos com o PASEP - PREVISAL

09 Previdência Social

122 Administração Geral

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

0003 PREVISAL - Fundo Mun. Prev. Soe. Serv. S.T.L 1 88.700,00

020305 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - PREVISAL
2078 Reserva de Contingentes

99 Reserva de Contingência

999 Reserva de Contingência

1 Recursos do Tesouro - Exercido Corrente

00 Recursos Ordinários

9 RESERVA DE CONTINGêNCIA

Total Geral do Programa: 670.100,00

Pfefeií0 Municipal
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Programa Descrição

9999 RESERVA DE CONTIGENCIA

Meias

Indicadores
Pagamento de passivos contingentes

. / ; . . , • Unidade de Medida
% POR CENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGmpo FonCódígo Categoria

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
900000 Reserva de Contingência

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99 Reserva de Contingência

999 Reserva de Contingência
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

9 RESERVA DE CONTINGêNCIA

índice Recente índice Futuro

100 100

Meta Valor

167.871,97

Total Geral do Programa: 167.871,97

Total Geral da LDO: 16.787.197,66

i
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Anexo III - Metas Fiscais (LDO2014)

ntonio do Leste Página: 1 de 1

Especificação

Receiia Total

Receitas Primárias ( l )

Despesa Total

Despesa Primárias ( II )

Resultado Primário { l - ti )

Resultado Nominal

Divida Púbíica Consolidada

Divida Consolidada Liquida

2014

yalor
Corrente (a)

16787 197,66

16.621 136.66

15.129.255.69

14.799.255.69

1 821.880.97

0,00

0,00

0.00

Valor
Constante

15.866.916.50

15.709.959,04

14.299.863.60

13.987.954.34

1.722.004,70

0.00

0,00

0,00

%PIB
(a/PIB)

•100

0.0235

0.0233

00212

0.0207

00026

0

0

0

2015

Valor
Corrente (b)

17 764.212.58

17.588.486.83

16.034.570.58

15.679.570.58

1.908.916.25

0.00

0.00

000

Valor
Constante

15.869.915.93

15.712.928.80

14.324.715,27

14.007.570,89

1.705.357,91

0,00

0.00

0,00

%PIB
(b/PIB)
'100

0.0249

0.0246

0.0225

0,022

0.0027

0

0

0

2016

Valor
Corrente (c)

18.798.089.72

18.612.136,73

17.002.709.72

16.752.709.72

1.859.427,01

0.00

0,00

0,00

Valor
Constante

15.872915,89

1S.71S.899.08

14.356.915.27

14.145.817.81

1,570.081,27

0.00

0,00

0,00

%PIB

(c/PlB)
'100

o c :> ;-

0,0261

0.0238

0.0235

0,0026

0

0

0
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Anexo X - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita (LDO 2014)

SETORES/PROGRAMAS
BENEFICIADOS
Declaramos não existir
benefícios fiscais ou
renúncia de receitas a
qualquer titulo para o
município de Santo
António do Leste no
exercício de 2013.

RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA
Tributo/Contribuição 2014

0,00
2015
0,00

2016
0,00

COMPENSAÇÃO





ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

LEI MUNICIPAL N° 456/2013
DE 02 DE DEZEMBRO DE 2013

LDO/2014

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTARIAS PARA

ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTARIA DE 2014 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

5 - ANEXOS DE RISCOS FISCAIS

COORDENADORIA DE CONTABILIDADE

Rua das Garças, 140 - Centro - Fone: (66) 3488-1145 - CEP 78.628-000
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Anexo XII - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências (LDO 2014)

RISCOS FISCAIS
Descrição
Declaramos não existir
demandas judiciais, avais e
garantias concedidas,
restituição de tributos a maior
ou outros riscos fiscais a
qualquer título para o
município de santo António
do Leste no exercício de
2013.

Valor
0,00

PROVIDENCIAS
Descrição Valor

0,00





PMSALas,
iRUB;

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

LEI MUNICIPAL N° 456/2013
DE 02 DE DEZEMBRO DE 2013

LDO/2014

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTARIAS PARA

ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTARIA DE 2014 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

6 - COMPROVAÇÃO DE
PUBLICAÇÃO E AMPLA

DIVULGAÇÃO (INCLUSIVE EM
MEIOS ELETRONICOS)

COORDENADORIA DE CONTABILIDADE

Rua das Garças, 140 - Centro - Fone: (66) 3488-1145 - CEP 78.628-000





PARA DISCURSSAO NA
DA LDO- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA

EXERCÍCIO 2014
ANOTAÇÕES E SUGESTÕES

Nome:

Sugestões:

Outras Observações

Santo António do Leste - MT, 29 de AGOSTO de 2013





AUDIÊNCIA PUBLICA PARA DISCURSSAO NA ELABORAÇÃO
DA LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA

EXERCÍCIO 2014
ANOTAÇÕES E SUGESTÕES

Nome:

Sugestões: .^7/6^4

Outras Observações

Santo António do Leste - MT, 29 de AGOSTO de 2013





AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DISCURSSAO NA ELABORAÇÃO
DA LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA

EXERCÍCIO 2014
_ ANOTAÇÕES E SUGESTÕES
Nome:

Sugestões: A

Outras Observações

Santo António do Leste - MT, 29 de AGOSTO de 2013





ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

DECLARAÇÃO DE AMPLA DIVULGAÇÃO
DA LEI MUNICIPAL N° 456/2013 DE 02/12/2013

Eli Gomes de Oliveira, Assessor de Imprensa do município de
Santo António do Leste - MT, declara para os devidos fins, que publicou
a lei municipal n° 456/2013, de 02 de dezembro de 2013, LDO - que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentarias para elaboração da lei
Orçamentaria de 2014, no site do município:
www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/transparencia, no dia 10 de
dezembro de 2013.

Santo António do Leste - MT, 10 de dezembro de 2013.

ELI GOWES DE OLIVEIRA
ASSESSOR DE IMPRENSA

Responsável

Rua Primavera n° 959 - Jardim Bem Viver- Fone: (66) 3488-1080 - CEP. 78.628-000
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL 11K SANTO ANTÓNIO DO LESTE

PREFEITURA MUNICIPAL
LEI FV 4SÍÍW13

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2013

DISPÕE SOBRÍ: AS DIRKTRIZES
ORÇAMENTARIAS PARA ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTARIA DE 2014. E DÁ OUTRAS
PKOyiDÊNClÂS

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE.
ESTADO DE MATO GROSSO, MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, fiz
saber que B C' amara Municipal «provou e ele saneio n» a seguinte Lei

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

An. 1° - Ficam estabelecidas, em conformidade tom u disposto no
•rt 165. § 2°, da Constituição dl Republica, as diretrizes
orçamentarias do Município de Santo António do leste - MT pira o
Exercício Financeiro de 2014, compreendendo

1 - as metas fiscais.
II - as prioridades da administração municipal.
III - a estrutura e organização dos orçamentos.
IV - as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do
Município e suas alterações.
V - as disposições sobre a divida públici municful.
VI - as deposições reianvas as despesas municipais com pessoal e
encargos sociais,
VII - as disposições sobre alterações na legisliçlii tributaria municipal.
VIII - as disposições gerais

CAPITULO I

l - DAS METAS FISCAIS

Ail. I* - Em cumprimento 10 cjtabckcido no iiti|o 4* dl l,n
Complementar n* 101, de 4 de maio de 1000, ai metii fiicaú de
receilu, despesas, ir sul ia d o primário, nominal e montante da
dividi publicai para o tierricio financeira de 1014, estio
identificados nos Demonstrativo) ' * VIII desta Lei. em
conformidade com l 1'iuiaii* n" 575, de 30 de itosto de
IM7-STN.

Art. 3° - A Lei Orçamentaria Anual abrangerá o Oigào da
Administração Dueta, e suas Unidades Orçamentarias que recebem
recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Art. 4 * - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art 2" desta Lei
constitui-se dos seguintes

Demonstrativo l - Metas Anuais;
Demonstrativo li - Avaliação do Cumprimento das Melas Fiscais do
l • -K u i" Anterior.
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Melas
Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores,
Demonstrativo IV - Evolução do Património Liquido.
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recureos Obtidos com a
Alienação de At i vos,
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas P reviden ciarias do RPPS;
Demonstrativo VII - Estimativa, e Compensação da Renuncia de
Receita, e
Demonstrativo VIU - Margem de Expansão dis Despesas Obrigatórias
de f m ate r Continuado

Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo sio
apurados em cada Unidade Orçamemàna consolidando- as que
constituirão as Melas Fiscais do Município
METAS ANUAIS

Art. 5° - Em cumprimento ao § 1°, do art 4°, da Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF, o Demonstrativo l - Metas Anuais slo
elaborados em valores Correntes e Constantes, relativos a Receitas.
Despesas, Resultado Pnmino e Nominal e Montante da Divida
Pública, para o Exercício Fmanceiro de 2014 e para os dois seguintes

Parágrafo l* - Os valores correntes dos exercícios financeiros de
2014, 2015, 2016 deverio levar em conta a previsão de aumento ou
redução das despesas de carater continuado, resultantes da concessão
úe aumento salarial, incremento de programas ou alividadis
incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou
atividades Os valores constantes utilizam o parâmetro Índice Oficial
de Inflação Anual, dentre os supridos pela Portaria n" 575/2007 da
M S

P i n; rufo 2' - Os valores tia coluna "% PIB" são calculados mediante
a aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB
Kstadual, muloplicados por IDO.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

Art 6* - Atendendo ao disposto no § 2°, mciso l, do Art 4° d» LRF. o

l de 8 10/12/2013 16:2
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Demonstrativo II - Avaliação do t 'umpnmento das Metas Fiscais do
Exercido Antenor tem como finalidade estabelecer um comparativo
entre as melas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentàrio
antenoi, de Receitas, Despesas, Resultado Primar» e Nominal, Dívida
Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise
dos falores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos
como metas

P i li E rafo I'n iro - A elaboração deste Demonstrativo pelos
municípios com população infcnoi i cinquenta nul habitantes, se
restringe aqueles que tenham elaborado metas fiscais em exercícios
anteriores a 2006.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS
NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art.7* - De acordo com o \, item II. do An. 4° dl LRF. o
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas
nos Três Exercícios Anteriores de Receitas. Despesas, Resultado
Primara e Nominal, Divida Pública ( onsolidada e Divida Consolidada
Líquida, estio instruídos com memória e metodologia de cálculo que
justifica os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas no.<
ires exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com is
. • i . 'LU ,• i e os objetivos da Política Económica Nacional

Paráfrafo l" - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios
com população inferior a cinquenta mil habitantes, se lestrmgc àqueles
que tenham elaborado metas fiscais em exercícios interiores a 2006

Parágrafo Z* - Objetivando maior consistência c subsidio as análises,
os valores são demonstrados em valores correntes e constantes,
unhzando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo l

EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO

Ari S* - Em obediência ao § 2°, inciso III, do An 4° da LRF, o
Demonstrativo IV • Evolução do Património Liquido, traduz as
variações do Palrimòmo do Município e sua Consolidação

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresenta em separado a
situaçio do Património Liquido do Regime Previdenciáno

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A
ALIENAÇÃO DE ATTVOS

Art. 9* - O S 2°, mciso III. do An 4" da LRF, que traia da Evolução
do Património Liquido, estabelece também, que os recursos obtidos
com a alienação de alivos que ntegram o refendo património, sio
reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos
regimes de previdência social, jjeral ou próprio dos servidores públicos
O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienarão de Ativos, estabelecer de onde foram obtidos os recursos e
onde foram aplicadas.

Pirnirtfo Únic* - O Demonstrativo apresenta em separado a
situaçlo do Patnmõnio Liquido do Regime Previdência™

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS

Art. 10° - Km razão do que está estabelecido no § 2°, inciso IV, alínea
"a", do Art J", da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de
Dirctrizes Orçamentarias - LDO, conterá a avaliação da situação
financeira e aluarial do regime próprio dos servidores municiais, nos
três últimos exercícios O Demonstrativo VI - Receitas e Despesas
Pré«donc lanas do RPPS. segundo o modelo da Portaria n"
575/2007-STN, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas
Previdtriciánas, terminando por apurar o Resultado Previdência™ e a
Disponibilidade Financeira do RPPS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE
RECEITA

Art. II - Conforme estabelecido no S 2°. inciso V. do Art. 4°. da LRF,
o Anexo de Metas Fiscais conterá um demonstrativo que indique a
natureza da renuncia fiscal e sua compensação, de maneira a não
propiciar desequilíbrio das contas públicas
l'.ii.ii ' . in(n l" - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia.
remissão, subsidio, crédito presumido, concessk) de isenção, aheraçao
de aUquuta ou modificação da base de cálculo e outtos benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado

Parágrafo I* - A compensação será acompanhada de medidas
provenientes do aumento da receita, elevação de aliquotas, ampliação
da base de cálculo, majoração ou cnacio de tributo ou contribuição

MARGEM DE FJÍPANSAO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS
DE CARATER CONTINUADO

Art 11 - O Art 17. da LRF. considera obn»tóna de caráter
conlaiuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou
ato administrativo normativo que lixem para o ente obrigação legal de
sua execução por um período superior a dois exercícios

PiTÍfrafo Único - O l>emonstrativo VIU - Margem de Expansão das
Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível
inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que venham
caracterizai a criaçSo de despesas de caráter continuado

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE ( ÁLÍTI.O DAS METAS
ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS. RESULTADO

ter i í
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PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA
DÍVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS
ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS.

Art. 13 - O § T, inciso II, do Ait 4°, da LRF, determina que o
demonstrativo de Meras Anuais seja instruído com memória e
metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos,
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da
política económica nacional.

Pumgnifo Único ' De conformidade com a Portaria n"
575/2007-STN, a base de dados da receita e da despesa construi-se
dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada
nos três exercícios anteriores e das previsões para 2014 e 2014

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CALCULO DAS METAS
ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO.

Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar st
os níveis de gastos orçamentános s3o compatíveis com sua
arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de
suportai as despesas nío-financeiras

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário
obedecerá à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através
das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e
as normas da contabilidade pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS
ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL.

An. 15 - O cálculo do Resultado Nominal, obedecerá á metodologia
determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN

Parágrafo l n ir» - O calculo das Metas Anuais do Resultado
Nominal, leva em conta a Divida Consolidada, da qual será deduzido o
Atwo Disponível mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar
Processados, que resultará na Divida Consolidada Liquida, que
somada às Receitas de Pnvatizações e deduzidos os Passivos
Reconhecidos, resultará na Divida Fiscal Liquida

METODOLOGIA K MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS
ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

Art. l" - Divida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo
ente da Federação. Esta é representada pela emissío de títulos,
operações de créditos e precatórios j udiciais.

Parágrafo Único Unliza-se a base de dados de Balanços e
Balancetes para sua elaboração constituindo os valores apurados nos
exercícios anteriores e daprojeçio dos valores para 2014 e 201 s.

II - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL

An.t" - Em consonância com o art. 165, § 2°, da Constituição da
República, as metas e prioridades para o exercício financeiro de 2014
são as que estão definidas e demonstradas no Plano Plunariual de
2014 a 2017 devidamente especificadas no Anexo de Metas e
Prioridades integrante desta Lei, as quais terão precedência na

i l i n i , i . de recursos, não se constituindo, entretanto, em limite
inflexível i programação das despesas e, ainda, com observância das
seguintes estratégias

I - promover o crescimento sustentado da economia local;
II - promover o desenvolvimento de programas voltados para a
geração de empregos e oportunidades de renda,
III - combater a pobreza através do resgate da cidadania, da dignidade
e da inclusão social,
IV - consolidar o Estado Democrático de Direito com ampla
participação popular.
V - oportunizar o exercício dos direitos de minorias vitimas de
preconceito e discriminação;
VI - Valorizar o profissional da educação com a devida compensação
salanal
VII - Intensificar assistência a todas as famílias carentes, por meio de
programas
VIII - \fek>nzar o profissional da saúde corn um Plano de Cargos,
Carreira e salário concomitante recomposição salarial.

Parágrafo Único - A execução das açSes vinculadas às prioridades e
metas do Anexo a que se refere o caput deste artigo, estará
condicionada a manutenção do equilíbrio de contas publicas ficando
vedada á criação, expansão ou o aperfeiçoamento de programa de
trabalho que acarrete aumento de despesa sem a verificação de seu
impacto orçamentam e financeiro e a compatibilidade com Q Plano
Plunanual

CAPÍTULO III

III - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 18- O orçamento para o exercício financeiro de 2014 abrangera o
Poder Executivo e Legislativo, e Unidades Orçamentarias que recebem
recursos do Tesouro e da Seguridade Social evidenciando as Receitas
e Despesas, especificando as aqueles vínculos com Fundos,
desdobrando as despesas por função, sub-funçào, programa, projeto,
aBvidade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, pot
categoria económica, grupo de natureza de despesa e modalidade de
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aplicação, tudo em confnmmladr com as portarias SOI S l N 42/1999
e 163/2001 e alterações posteriores, * qual «tão anexados os anexos
or* exigidos nas portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN;
ml cgr ai a ainda no orçamento a mensagem de encaminhamento da
proposta • , 'HHTi tana de que trata o artigo 22, Parágrafo Único,
inciso ] da Lei 4.320/64, contendo todos os anexos exigidos na
legislação pertinente
• Para o cumprimento do caput, entende-se por estrutura do
orçamento, senio vejamos

I - Programa instrumento de organização da açio de governo,
visando alcançar os objeOvos pretendidos, sendo medidos poi
indicadores estabelecidos no plano plurianual,
II - Atrvidade instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, circunscrevendo um conjunto de operações que se
realizam de modo continuo e permanente, das quais resulta um
produto necessário á manutenção da açio governamental.
III - Projeto instrumento de programação pua alcançar o objenvo de
um programa, circunscrevendo um conjunto de operações, limitadas
no tempo, das quais lesulta um produto que concorre para a expansão
ou aperfeiçoamento da açio de governo
IV - Cada programa identificará as açôes necessárias para a
consecução dos seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos,
demonstrando os respectivos valores e metas, bem como as unidades
orçamentarias responsáveis pela realização da açio
V - As categorias de programação de que trata esta Lei slo
identificadas no projelo de lei orçamentaria por programas, atmdades
ou projetos. e respectivos subtítulos com mdicaçlo de suas metas
Tísicas
VI - O orçamento fiscal e da seguridade social abrangerá a
programação da administração dueta do Poder Executivo,
discriminando a despesa por unidade orçamentaria, detalhando por
categoria as respectivas dotações, especificando a esfera orçamentaria,
a modalidade de aplicaçSo. a fonte de recurso e os grupos de despesas,
da seguinte forma
a - pessoal e encargos sociais.
b jutos e encargos da divida,
t - outras despesas correntes.
d - investimentos,
e inversões financeiras, e
f - amortização da dívida
Vil - O projeto de lei orçamentaria anual que o Poder Executivo
encaminhará ao Poder Legislativo será constituído de acordo com as
exigências contidas na Lei n 4 320/64, especialmente no que concerne
»•
a quadros orçamenta™-, consobdados,
b- anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social.
discriminando a receita e a despesa,
t - discnmmçio da legislação da receita e da despesa, referente ao
orçamento fiscal e da seguridade social
VIII - Na estrutura do orçamento anual do Município consignara
amua
• - os recursos destinados ao pagamento da divida municipal e seus
serviços,
b - os recursos destinados ao pagamento de precatórios, nos termos
previstos no art 100 e parágrafos, da Constituição da Republica.
c - os recursos para pagamento de pessoal e seus encargos,
d - os recursos para a educação conforme artigo 212 da Constituição
ila Repubbca, aplicando 25% (vinte e cinco por cento) de suas receitas
resultantes de impostos, incluídas as transferências obrigatórias
constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino
• - os reclusos destinados á manutenção do Poder
Legislativo.conforme a Emenda Constitucional de n" 5S de 2! 0')-04
que ahera o inciso VI do artigo 29 e acrescenta o artigo 29-A i
Consumição Federal que dispõem sobre limites de despesa com o
Poder Legislativo Municipal que teia o percentual de 7% (sele por
cento) da soma da receita mbutána e das transferências prevista no ',
5° do artigo 153 e nos arts, 158 e 159 efetivamente realizado no
exerci c» an tenor do mesmo diploma legal
f - os recursos destinados á capacitaçio profissional dos servidores
i . . i i ' . i . . i e dos agentes políticos,
g - os recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do
ensino, em montante igual ou superior ao limite estabelecido no art 69
da Lu n 9 324/96,
h - os recursos desunidos a Execução do Programa Nacional de
Alimentação Escolar-PNAE,
i - os recursos destinados a Execução do Programa Direto de Dinheiro
na Escola - PDDE
j - os recursos destinados a atender a Bmenda Constitucional n 29/00
que altera os art. 34, 35. 136, 160, 167,16a da Constituição Federal e
acrescenta artigo ao Alo das Disposições Constitucionais Transitórias,
para assegurar os recursos mínimos para o financiamento das acõcs e
serviços públicos de saúde, que no exercício financeiro de 2 014 será
de no mínimo de 15.00%.
IX - Os decretos de abertura de créditos suplementares serio
acompanhados de exposição detalhada de motivos, contendo
justificativa, bem como os efeitos prováveis dos cancelamentos das
dotações sobre a execuçio das atmdades e dos projetos, levando-se
sempre em conta o equilíbrio fiscal
X- Os créditos Adicionais Suplementares. Transposição e
Remanejamento de uma categoria económica para outra ou de um
órgão para outro, esta fixado no corpo da lei orçamentaria no limite de
30% (Tnnta por cento) observando o disposto no art 43 da Lei
4 320/64
XI- O valor estimado para a formaçio do Património do Servidor
Pubbco PASEP corresponde a 1% das Receitas Correntes e
Transferências de Capital, menos as retençfles para o FUNDEB,
estando de acordo com as Disposições contidas no artigo 2* inciso 111.
c/c artigos T e 8° mciso III da Lei n] 9.715/98

CAPÍTULO IV
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IV- DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E
EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Ari. 19 - A elaboração do projeto, aprovação e execução da lei
orçamentam de 2014 deverá ocorrei de modo a dar transparência a
gestão fiscal, com observância ao princípio da publicidade, permitmdo
o amplo acesso da sociedade a todas as informações concernentes a
cada uma dessas etapas, bem como indicar sugestões acompanhadas
de soluções para o desenvolvimento dos resultados previstos no Anexo
de Metas Fiscais que integra a presente Lei, devendo amda ser
observado os efeitos da alteração da legislação tributaria, incentivos
fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento económico, a
ampliação da base de calculo dos tributos e a sua evolução nos últimos
três exercícios para os dois seguintes

Parágrafo Único - Além dos princípios da transparência e da
publicidade da gestão fiscal, a proposta orçamentaria deverá estai em
consonância com os princípios da universalidade, anualidade e
exclusividade, onde as despesas fixadas devem manler estrita
observância com as previsões das receitas

Ari. IO - O projelo de lei orçamentaria poderá incluir a programação
contida em propostas de alterações do Plano Plunanual 2014-2017,
desde que tais propostas tenham sido objetos de projetos de lei
específicos

Parágrafo l ruço- Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento
da Propusla Orçamentaria ao Poder legislativo, o Poder Bxecunvo
Municipal colocará a disposição da Câmara Municipal e do Ministério
Publico, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios
subsequentes e as respectivas memórias de calculo

Art. Z l - Na execuçto do orçamento, verificado que o
comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas
fiscais bem como o resultado primário e nominal os Poderes
Legislativo e Executivo, de forma proporciona] as suas dotações e
observadas a fonte de recursos, adotario o mecanismo de limitação de
ernpenhos e movimentação financeira nos montantes necessários para
as dotações abaixo.
projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferência
voluntárias.
obras em geral, desde que ainda nio tenha iniciadas,
dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura, e
dotafâo para material de consumo e outros serviços de terceiros das
diversas atividades

Parágrafo 1a- Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de
arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação
de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o
resultado financeiro apurado no Balanço patrimonial do exercício
anterior, em cada fonte de recursos

Parágrafo 1°- Poderá ainda a redução recair sobre outras dotações
que serio devidamente analisadas pelos Gestores de cada Poder, com
exceção das despesas que constituem obrigações constitucionais e
legais do Município, dentre elas ás destinadas ao pagamento da divida
pública

Parágrafo 3° - Quando a diferença na arrecadação ocorrer nas
receitas advindas do FUNDEB ou dos Fundos Federal e Estadual de
Saúde, a redução será implementada pelo Poder Executivo, no âmbito
exclusivo de seus créditos orçamentanos

Punígntfo 4° - Após restabelecimento da receita prevista, total ou
parcialmente, a recomposição das dotações anteriormente limitadas
será elaborada por meio de ato de cada Poder

Art. 21- As Despesas obrigatórias de Caráter Continuado er
Receita Corrente Liquida para o exercício financeiro de 2014 será
expandidas em até 3,5%. tomando-se por base as Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentaria Anual
de 2013, bem como só serão contemplada aquelas fixadas na Lei
Oiç an i emana Anual bem como no Plano Plunanual.

Art. 13 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das
contas publicas do município, aqueles constantes do Anexo Próprio
desta Lei.

Parágrafo Único - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão
atendidos com recursos de Reserva de Contingências e também, se
houver, do Exercício de Arrecadação e do Superavit Financeiro do
exercício de 2013

Art. 14 - A reserva de contingência que consta da Lei destina-se ao
atendimento de passivos contingentes e outros nscos e eventos fiscais
imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso e
também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme
disposto na portaria MPO n° 42/1999 an 5* e Portaria STN n"
163/2001. art 8" ( artigo 5° 1H, "b" da LRF) bem como situações
emergenciais e urgentes, nos casos de calamidade pública e outros
eventos imprevistos que possam exigir de imediato a atuação do
Governo Municipal, equivalente a 1% (um por cento) da receita
corrente liquida

Art. IS - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecera até 30
dias após a publicação da Lei Orçamentaria Anual, a programação
financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal
ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso

Ari. 16- Os projetos e Atividades priorizadas na Lei Orçamentaria
Anual para o exercício financeiro de 2014 com dotações vinculadas e
fonles de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações
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de credito, alienações de bens B outras extraordinárias, só serão
executadas e utilizadas a qualquer mulo, se ocorrer ou estiver
garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitando ainda o
montante ingressado ou garantido

Art. Í7 - A [enuncia de recetta estimada para o exercício financeiro de
2014. constante do anexo Próprio desta Lei, nâb será considerada para
efeito de calculo do orçamento da receita

Art. 18 - O Poder Executivo poderá fumar convénios ou instrumentos
congéneres com outros enles públicos e privados para
desenvolvimento de programas pnontanos, bem como poderfl
consignar no orçamento municipal recursos para financiar serviços ou
atividades incluídas nas suas funções, típicas ou subsidiarias, a serem
executadas por entidades publicas e privadas, e em especial as de
cunhos sociais e de ilibada reputação, como aquelas qualificadas como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, previstas na Lei
n" 9.790 de 23 de março de 1.999.

Parágrafo T - As despesas de competência de outros entes da
federação só serio assumidas pela Administração Municipal quando
firmados convénios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei
orçamentaria, Assim como a transferência de recursos oriundas do
Tesouro Municipal a entidades publicas e privadas, somente
beneficiara aqueies de caráter educativo, assistencial, recreabvo,
cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o
fortalecimento do associativismo municipal

Parágrafo 2° - As entidades ora beneficiadas com recursos do
Tesouro Municipal deverá prestar conlas no prazo de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo
serviço de contabdidade municipal (arl 70, parágrafo único da CF)

Art. 19- Os procedimentos administrativos de estimativas do impacto
orçamentáno - financeiro e declaração do ordenador da despesa de
que trata o arl 16. itens l e II da LRF deverio ser inscrito no processo
que obnga os autos da licitação ou sua dispensa/m exigibilidade

Art. 30 - consideram-se despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da
. I L L . . » , expansão ou aperfeiçoamento da açío governamental que
acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de
2014 em cada evento, não exceda o valor limite previsto no item I do
artigo 24 da Lei n" S.666/93 devidamente consubstanciado no § 3°, do
artigo 16, da Lei Complementar Federal n° 101/2000

Ari. 31 - Será dada prioridade as execuções dos projelos em
andamento e conservação do património público, em detrimento de
novos projetos ou ações, salvo projetos programados com recursos de
transferência voluntária e operação de credito

Art. 31- A previsão das receitas e a fixação das despesas do exercício
financeiro de 2014 são orçadas a preços correntes, e a execução do
orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade
ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de natureza
de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação das despesas
nos respectivos elementos de que trata a Poitana STN n° 163/2001

An. 33- As normas os controles de custos e ações e avaliações dos
resultados terá por base as metas fiscais, metas físicas e operações
orçamentarias financeiras e patrimoniais

CAPÍTULO V

V- DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DIVIDA PUBLICA

Art. l-i- A Lei Orçamentaria Anual do exercício financeiro de 2014
conter-se-á autorização para contratação de Operação de Credito para
atendimento a Despesa de Capital, observado o limite de
endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Liquidas apuradas
até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma
estabelecida na LRF (an 30,31 e 32}

Art. 35- Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação
pertmente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá
resultado primário necessário através da limrtaçio de empenho e
movimentação financeira.

CAPÍTULO VI

VI - DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO
MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 36- O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei
autonzativa, poderá no exercício financeiro de 1014, criar cargos e
funções.alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a
remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal
aprovado em concurso publico ou caráter temporário na forma da lei,
observados os limites e as regras da LRF (ait 169 § 1° II da CF)

f t ri f mio Único- Os recursos financeiros para cobrir as despesas
decorrentes destes atos deverSo estar previstos na lei de orçamento
anual para o exercício financeiro de 2014.

Art. 37 - No exercicio fmanceuo de 2014. as despesas com pessoal,
.n ,' e mativas, dos Poderes Legislativo e Executivo observar-se-â
rigorosamente, os limites estabelecidos na forma da Lei Complementar
- Lei de responsabilidade Fiscal a que se refere o art 169 da
Constituição da República.

Parágrafo 1° - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional
interesse publico, e ou concessão de vantagens tais como (horas extras
etc.) ou aumento de remuneração aos servidores fica condicionada ao
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limite du despesas impostas pelu legislações previstas no caput deste
artigo, entretanto devera ser justificado pela lutorvlade competente, de
forma que a Administração Municipal poderá autorizar a realização
das vantagens e ou aumento de remuneração para os servidores, desde
que as despesas com pessoal não excedam a 95% do limite
estabelecido nos artigos 20, I I I e 22, parágrafo único. V da LRF

Panijmíu I* • Ao Podei Legislativo caberão as providências, no seu
âmbito, ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição
Federal, a despesa total com pessoal de cada um do Poder Executivo e
Legislativo no exeicicio financeiro de 2014. nio excedera em
percentual da Receita Corrente Liquida, a despesa verificada no
exercít» de 201 í. acrescida de 5%. obedecido o bmites prudencial de
M.30*» e 5,70 da Receita corrente Liquida respectivamente, para o
fiel cumprimento dos limites de despesas com pessoal, com fulcro no
artigo 71 da LRF. se esta foi inferior ao limite definido no art 20. Ill,
"a", du mesmo Diploma Legal

Art. 38 - Atingido o limite da despesa total com pessoal previsto nos
aits. 19 e 20 da LC n° 101/2000. deverá os Poderes Executivo e
Legislativo, adotar as providencias previstas nos S 3° e 4° do artigo
169 da Constituição Federal combinado com as previsões contidas nos
aits. 22 e 23 do mesmo Diploma Legal, senão vejamos
eliminação de vantagens concedidas a servidores,
elimmaçSo das despesas com horas extras;
exoneração de servidores ocupantes de a cargos em comtsslo
demissão de servidores admitidos em carattr temporário

Art. 39 - O total de despesa do Legislativo, incluído os subsídios dos
Vereadores e excluídos os gastos com inativos. não poderá ultrapassar
os percentuais previstos no art 29-A da Constituição da Repúbbci
introduzido pela EC n° 25. de 14/02/2000, alterada pela EC 58 de
23/09/09

Art. 40 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como
teiceirizacio de mio - de - obra referente substituição de servidores de
que traia o artigo IS, § 1° da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas
atividades ou funções guardem relação com a atrvuJade ou funções
previstas no Plano de Cargas da Admiras nação Municipal, ou ainda,
aDvidades próprias da Administração Pública Municipal, desde que.
cm ambos os casos, nio haja utilização de niatenais ou equipamentos
de propriedade do contratado ou de rerceiros

Pirifrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de
propriedade do contrato ou de terceiros, por não caracterizar
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros
elementos de despesas que nio o "34 - Outras despesas decorrentes
de contratos de Terceinzação"

CAPÍTULO Vil

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA

Art. 41 ' A lei que conceder ou ampliai beneficio fiscal de natureza
tributária ou financeira, somente enttara em vigor quando
acompanhada de medidas de compensação, que será proveniente da
elevação de aliquotas. ampliação da base de calculo, majoração ou na
criação de tributo ou contribuição, conforme prevê1 o an 14 da LC n°
101. de 04/05/2000

ArL 41 • Na estimativa das receita.1, do projeki de lei orçamentaria
anual poderão ser considerados os efeitos de eventuais propostas de
alterações na legislação tributária, podendo, ainda, ser levado em
conta.

I - os fatoies conjunturais que possam vir a influenciar a
produtividade de cada fonte,
II - t carga de trabalho estimada pua o serviço quando este for
remunerado,
III - os fatores, miemos c externos, que influenciam na arrecadação
dos i : i! n n, '-.
IV - a eficiência e a eficácia pretendida na arrecadação e cobrança de
tributos,
V - o estoque e a qualidade dos créditos duvidosos,

Art. 43 - O Poder Executivo fica obrigado a airecadar todos os
impostos de sua competência, nos teimos do an. 11 da LC n. 10l.de
04/05/2000, exceto os tnbutos lançados e não arrecadados, inscrito em
.In ul.i ativa cujos custos para cobrança sejam superiores ao credito
tnbutino, estes são cancelados, sendo os mesmos relacionados e
justificando a não constituição como renuncia de receita, pievisto no §
i° do arejai 14 da LRF

CAPÍTULO VIU

VIU- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 44 - O Prefeito Municipal enviará até o dia 30 de setembro de
2013, para a Camará Municipal, o projeto de lei orçamentaria anual de
2014, que será apreciado ale o encerramento da Sessão Legislativa
Pititnfo 1* • A Câmara Municiai nio entrará em iccesso enquanto
não cumprir o deposto no "caput" deste artup
Pará|nfo 1° - Se o projeto do lei orçamentaria anual sofrer qualquer
atraso na sua regular aprovação e sanção, a programação que nele
constar poderá ser executada, mês a mês, até o limite de 1/12 (um
doze avos) do total de cada doiacio

Ari. 45 - Fica o Podei Executivo autorizado a considerar legal, as
despesas com multas e juros pelo eventual atiaso no pagamento de
compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.
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Ari. 46 - Os créditos especais e extraordinários, abertos nos últimos
quatro meses do exercicto poderá ser reaberto no exercício
subsequente, por ato do Chefe do Podei Executivo
Art. 4 7 - 0 Poder Executivo fica autorizado a assinar convénios com
o Governo Federal e Estadual por meio dos Órgãos da Administração
direla e mdireta para reahzflclo de obras ou serviços de competência
do \ u 1 1 n 1 1 "

Alt. 41 • Esti Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE DEZEMBRO DE 201J

MIGUEL JOSÉ BRUNETTÂ
Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

RELATÓRIO DOS PROJETOS EM ANDAMENTO
ATÉ ABRIL DE 2013

SEQ
01

02

03

05

06

07

08

DESCRIÇÃO
Projeto: Construção
do Prédio para sede da
Prefeitura Municipal.

Reforma e Ampliação
do Posto de
Atendimento
Municipal

Projeto: Obra
Reforma e Ampliação
do Prédio da Secretaria
de Educação

Pavimentação
Asfaltica das vias
Urbana.

Ampliação do
Sistema de
Abastecimento de
Agua

Reforma e Ampliação
do Prédio da Escola
Municipal Domingos
Azzolini

Construção de uma
Quadra Poli Esporiva

INICIO

2005

2012

2012

2012

2011

2010

2012

VALOR RS

R$820.011,00

R$ 589.625,00

R$ 246.532,80

R$ 294.545,06

R$ 1.148.000,00

R$271.306,31

R$413.685,92

EXECUTADO

R$ 460.020,45

RS 476.685,54

186.393,78

R$ 175.983,75

R$746.481,85

RS 175.837,68

RS 4 13. 685,92

A EXECUTAR

R$ 359.990,55

RS 112.939,46

R$60.139,02

RS 118.561,31

RS 401.518,15

Durante a
execução do
Projeto alguns
itens foram
executado e
outro itens não
foram executado,
o valor
executado
corresponde a
64,81%
conforme
relatório técnico
ín loco elaborado
pelo Dr, Giovani
Biff em
07/03/2013
O projeto orçado
não condiz com
o projeto
executado,
conforme

Rua das Garças, 140 - Centro - Fone: (66) 3488-1145 - CEP 78.628-000
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09
Construção do Portal
de Entrada da
Cidade

2012 R$ 69.068,53 R$ 69.068,53

relatório técnico
in loco elaborado
pelo Dr. Giovani
Biffem
04/03/2013
O projeto orçado
não condiz com
o projeto
executado,
conforme
relatório técnico
in loco elaborado
pelo Dr. Giovani
Biffem
04/03/2013

Santo António do Leste - MT, em 29 de abril de 2.013,

BRUftET
UNICIPAL

Rua das Garças, 140 - Centro - Fone: (66) 3488-1145 - CEP 78.628-000
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ESTADO DE MATO CROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LKSTE

PREFEITURA MUNICIPAL
RELATÓRIO DOS PROJETOS FJV1 ANDAMENTO ATÉ

ABRIL DE 2013

SKO

01

02

01

M .

06

(17

(IX

00

DKSCRIÇÃO

Prnjvt»; CYmstrucân
do Piédui p.n .1 sL-ik

da Prefciluia

MunKÍpal

Rclorma e

Ampliação do Posto
dc Atcndimertti
Municipal

Projelo: (>ln a
Reforma c
Ainpluc.lo di

Prédio da Secretaria
dc Educação

l'.n rnii iil .u .K.

\. l i l in i 'h. vias

1 ilijiiiii

Ampliaçio do

Si; t c nu ik

\ha«rciiiKiM» de

Agua

Reforma t

Vmpli.ii .i., do

Prédio da Escola

\iui ih II- .M hi.iniii. . .•

\í

< iiii.ii u. .MI dc uma

r i n nli i Piill
, ,

1 . 1 , 1 , 1 1 II, .M llll

l1 ,i i ii de 1 mi ul i

da ( nl.uk

IMCIO

2003

20 1:

201:

2»\2

2011

3010

2DI2

2012

VM.OR K s

RSS2l l ( l l l . ( l ( l

RS S8462S.no

RS 24h S 12.HO

RS 2<RM5.06

RS 1.148.000.00

RS 271. .1(1(1,31

RS JI3.6K5.12

RSriQQhK.St

KXECL l'-\»O

RS 4611 (120,45

RS 47ft.6SS.54

186.393.78

Rí |75.')K.1.75

RS 746.481,85

RS I75.M17.6ÍÍ

R$4IV6N5.')2

RS 69 068,53

V EXEtTl V R

RS 15«í IW.VS

RS 11 2.439 ,46

RS 60. 13^,02

RS 1IK.56I.3I

RS 401,518, 15

Dura nu: i
execução do

P roje Io ,ileuri-
itens tnr;im
cx^culado c uutro
itens não foram
cíeciitailo o
valor executado

corresponde a

conforme
iflatói 10 técnico
MI loco elaborado

pelo l)r, fhovan
Bi f f em

071) .120 13

O proicto orçado
ii.iu condia com o
projelo
executado.
conforme
ichitfii 10 técnico
iii loco L-l.ilmr .i.ld
pelo Dr. Giovani
Bift «m

O pio|cto uri;ad('
nau condi? com o
projelo
executado.

confoimc
relatório técnico
in loco ehihur.ulii

pelo Di. fiioi.ini
Bi f f cm

04/03/2013

Sanlu Anlonio do Lcslc - M I . cm 2l) do ;ihril dc 2.013.

MIGVEL JOSÉ BRVNETTA
Prefeito Municipal

Publicado por:
I ta Rohcrta Soares

Identificador:D5SlBC62

Matéria publicada no no dia 30/04/2013.
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PREFEITURA MUMCriPAL
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
PARA DISCURSSÃO NA ELABORAÇÃO DA
LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA
PARA O EXERCÍCIO 2014

Excelenlissimo Senhor

Miguel José Brunetta, Prefeito Municipal de Santo António do Leste -
MT, Lei 101/2000 - Lei de Responsabilidade Facal e Art 124 inciso
6" da Lei Orgânica Municipal, vem através do presente CONVIDAR
toda a sociedade para participar da Audiência Publica para tratar úa
discussão na Elaboração da LDO - Lei de diretrizes Orçamentaria
pata o exercício 20)4. que ocorrera no dia 29/08/2013, as 1900 Hs,
no plenário da Câmara Municipal

Atenciosamente

MIGUEL JOSEBKVNETTA
Prefeito Municipal

Publicado pon
Ita Roberta Soares

Código ldentili«dor:IAS721B8

Matéria publicada no JORNAL OFICIAL ELETRONICO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO no dia
:~TJ&'2013 Edição 21436
A vdiificaçío de íuleiiticidiide tia aiatiina porte .ser feita iiifcnnando
código hl i i i i i . . i i . " no site1

liltp•.•íivww rtiaiHimiuiicipal com brainin-ml'
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ATA DE AUDIÊNCIA PUBLICA LDO 2014

Aos vinte nove dias do mês de agosto de dois mil e treze,
as 19:00 horas reunira-se em audiência Pública no plenário
da câmara municipal, situada a Rua Primavera, s/n, bairro
Jd Snta Inês, nesta cidade de Santo António do Leste -
MT, representes do poder executivo Municipal, lideranças
da sociedade civil e a população em geral, para realização
de Audiência Pública com finalidade de obter sugestões
para a elaboração da LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentaria) exercício 2014, o represente do poder
executivo o Contador do Município deu inicio aos
trabalhos declarando aberta a Audiência Publica, em
seguida inicio falando sobre as razões legais para a
realização da audiência, disse sobre a importância da
sociedade nas audiências para elaboração das peças
orçamentarias, em seguida disse sobre o que é a LDO,
sobre a sua principal função, sobre a integração com o
PPA e LOA, também sobre a sequência lógica da gestão
publica, falou sobre o que deve conter na LDO, em
seguida foi entregue aos participantes formulário para que
os mesmo fizesse sugestões para a elaboração da metas e
prioridade para o exercício de 2014, foi aberto espaço para
sugestões e perguntas verbais, não havendo mais nada a se
tratar foi encerada a Audiência Publica,com
agradecimentos aos presentes.
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PREFEITURA MUNICIPAL
RELATÓRIO DOS PROJETOS EM ANDAMENTO ATÉ

ABRIL DE 2013

SKO

01

(12

u,

03

Of.

07

n.

09

DKSCRICÃO

Projelo: Construção

do Prédio para sede
d J Prefeitura

Municipal.

Reforma e
Ampliação do Posto
de AtendimenU

Municipal

Projttci: Obra
Reforma c
Ampliarão di
Prédio dii Secretaria
de liducaçàii

r.lUMU r i l . i l .10

\ ' l . ihu i il.ii vias

1 t li L l l . l

Ampliação do

Sistema de

Abastecimento dt

Kl lutll l., 1

Amptliaçà» (ir

Prértin da Ksrnlsi

Municipal Duniinuru

Wí.iiim

CiiuslMiçãii dt uma.

g ii.nh .. P»!
1 \| i i i i r, i

CoiKtiução d»
Portal di l-iin ;n1.
da f 'ida de

1MC1O

2005

2012

2012

2012

2011

21)10

2oi:

2012

VALOR RS

RSK200I1.00

RS 584.625,00

RS 246.532,811

RS 294.^45,06

RS 1.148000,00

RS 271 1116,31

RS4l3.h85.92

RS h').nf)S,5.l

HXKCUTAIX)

RS 460 020,45

RS47fi.685,54

1K6.393.7K

R$ 1751KÍ.75

RS 746.48 1,85

RS 175.837.68

RIU 13.6*5,92

RS h()l)hS,53

A EXECUTAR

RS 359.940,55

RS 112.939,46

RS 60 1 .19,02

RS 1 18.5hl.il

RS 40 1.51 K. 15

Durante a
execução dr
Projelo algun-
itens foram
ciecutadoe nutro
itens não finam
executado, o
valor executado
corresponde a

conforme
relatório técnico
m loco elaborado
pelo Dr. OIOVJILI
BiíT cm
1 , 1)3 ' 'H -

O piojelii orçado
não condiz com o
projelo
executado,
, imlni nu1

relatório técnico
in loco elahoiado
pelo Dr. Giovan
Biff em
04/01:2013

(t pi ojeto inçado
não condiz com o
pró | e to
executado.
confoime
relatório técnico

in loco elaborado
pelo Di fiiovani
Biff em

04/03/2013

Santo António do Lês l c MT, em 29 de abril de 2.013.

MIGUEL JOSÉ RRVXETTA
Prefeito Munic ipa l

Publicado por:
l i a Roherla Soares

Código Identificador:D5SlBC62

Matéria publicada no no dia 30/04/2013.
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Oficio n° 134 /GAE'2013 Santo António do Leste - MT, 29 de Abril de 2013

Ex ;elentíssimo Presidente

Estamos encaminhando a esta Casa de Leis, o Relatório sobre os
Projetos sm Andamento ate 30/04/2013, para o exercício de 2013, em
conforrr,. jade com Artigo 45 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de
Respon abilidade Fiscal) para Providencias necessárias.

Sendo o que nos apresenta para o momento, apresentamos
nossos votos de estima e apreço.

Atenciosamente

ÊRI
UNICIPAL

Exmc. Sr°
EUCLIDES OECATTO
DD. PRESIDENTE DA CAMAUA MUNICIPAL
SANTO ANTOiJIO DO LEST-. - MT

H 10
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